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(Do Sr. Paulo Rubem Santiago) 
 

Altera a Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e revoga o art. 34 da 
Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e o art. 83 da Lei n.º 9.430, de 
27 de dezembro de 1996; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. CARLITO MERSS). 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Constituem crime contra a ordem tributária as seguintes 

condutas que visem a suprimir ou reduzir tributo e qualquer acessório: 

...................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Ficam revogados o inciso I do art. 2º da Lei n.º 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, o art. 34 da Lei n.º 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e o 

art. 83 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constata-se, nos últimos anos, o crescimento do número de 

empresas que utilizam práticas ilícitas para se eximirem, total ou parcialmente, do 

pagamento dos tributos devidos. Tais empresas aproveitam as brechas da legislação 

tributária e as dificuldades enfrentadas pela fiscalização para obterem vantagens 

econômicas. 

Até a promulgação da Lei n.º 8.137/90, que define os crimes 

contra a ordem tributária, os delitos de sonegação fiscal eram formais ou de mera 

conduta. Hoje, a Lei n.º 8.137/90 classifica-os em dois grupos: crimes materiais ou de 

resultado – art. 1º – e crimes formais ou de mera conduta – art. 2º. Essa modificação 

gerou intermináveis debates doutrinários e inúmeros questionamentos judiciais, uma 

vez que os tipos arrolados em seu art. 1º, por se tratarem de crimes materiais ou de 

resultado, somente se consumam com a supressão ou redução do tributo, e qualquer 

acessório. Além disso, a comprovação da prática ilícita que acarreta a supressão ou 

a redução da obrigação tributária pode levar anos e, nesse ínterim, ou as empresas 

desaparecem, com graves e irrecuperáveis perdas para o erário, ou os crimes por elas 

praticados prescrevem. 

Outro dispositivo que tem dificultado a punição dos sonegadores 

é o art. 34 da Lei n.º 9.249/95, que possibilita a extinção da punibilidade dos crimes 

contra a ordem tributária se o agente pagar o tributo antes do recebimento da 

denúncia. Ora, como bem assevera André Nabarrete Neto, Juiz do Tribunal Regional 

Federal 3ª Região: "Há profunda antinomia entre o poder de punir e a possibilidade 

de afastá-lo mediante a reparação do dano concreto ou projetivo, decorrente de crime 

fiscal, através do pagamento do tributo ou contribuição social. O poder punitivo não é 

bem comerciável e torná-lo significa mercantilizar atividade essencial do Estado..." 

(Revista Brasileira de Ciências Criminais, RT, São Paulo, ano 5, n.17). 

Acrescente-se ainda que o caput do art. 83 da Lei n.º 9.430/96 

estabelece que a representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a 

ordem tributária definidos nos arts. 1º e 2º da Lei n.º 8.137/90 deve ser encaminhada 

ao Ministério Público somente depois de proferida a decisão final, na esfera 

administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente. A 

revogação desse dispositivo, acompanhada da qualificação dos delitos tributários 
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elencados no art. 1º da Lei n.º 8.137/90 como crimes formais ou de mera conduta, 

permitirá à autoridade competente o encaminhamento da representação fiscal 

independentemente da constituição definitiva do crédito tributário, desde que 

comprovada a prática de conduta tendente a suprimir ou reduzir tributo, ou obrigação 

acessória. 

Assim, por acreditar que a qualificação dos crimes contra a 

ordem tributária como formais ou de mera conduta e que a revogação do disposto no 

art. 34 da Lei n.º 9.249/95 e no art. 83 da Lei n.º 9.430/96, desestimularão a sonegação 

fiscal, por acreditar no efeito moralizador da proposição, espero contar com o apoio 

dos ilustres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2004. 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define Crimes contra a Ordem Tributária, 
Econômica e contra as Relações de Consumo, 
e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  
 

Seção I  
 Dos Crimes Praticados por Particulares  

 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável; 
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato; 
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 
ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 
da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 
prevista no inciso V. 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza: 
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
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incentivo fiscal; 
IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 
V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
  

Seção II  
 Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos (artigo 3º) 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal (Título XI, Capítulo I): 
Capítulo I): 
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem 
indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou 
contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 
Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o 
pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 
denúncia. 

§ 1º (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1996. 
Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 
I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no art. 178 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 
III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 
IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 
V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os artigos 46, 

48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, alterada pela 
Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, 
as Contribuições para a Seguridade Social, o 
Processo Administrativo de Consulta e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI  
 DISPOSIÇÕES FINAIS  

.................................................................................................................................................... 
Crime contra a Ordem Tributária 

 
Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem 

tributária definidos nos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, será 
encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, na esfera administrativa, 
sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente. 

Parágrafo único. As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos inquéritos e processos 
em curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz.  

Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no 
Programa Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das 
Unidades Federadas e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário 
acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 31 de dezembro 
de 1995, que houver sido vertida. 

§ 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente aos 
ativos vertidos sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será integralmente 
transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão. 

§ 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para a 
pessoa jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das contas do 
ativo, sujeitas a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que houverem sido vertidas. 

§ 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e 
submetido a tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na 
legislação vigente. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 3.670, de 2004, que: 

a) altera o art. 1º da Lei de Crimes contra a Ordem Tributária, 

tornando os referidos delitos em crimes de mera conduta; 

b) revoga o art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

o qual concede anistia penal na hipótese de quitação do crédito tributário antes do 

recebimento da denúncia; e 

c) revoga o art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

que condiciona o encaminhamento da representação fiscal para fins penais ao 

Ministério Público apenas quando da conclusão do processo administrativo fiscal 

respectivo. 

Sua Excelência justifica a proposição sob os seguintes 

argumentos: 

1º) o fato de a Lei de Crimes contra a Ordem Tributária ter 

previsto que alguns de seus crimes sejam materiais ou de resultado gerou 

intermináveis debates doutrinários e inúmeros questionamentos judiciais, visto que 

estes somente se consumam com a supressão ou redução do tributo, e qualquer 

acessório e, além disso, a comprovação da prática ilícita que acarreta a supressão ou 

a redução da obrigação tributária pode levar anos e, nesse ínterim, ou as empresas 
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desaparecem, com graves e irrecuperáveis perdas para o erário, ou os crimes por elas 

praticados prescrevem; 

2º) a possibilidade da extinção da punibilidade dos crimes contra 

a ordem tributária se o agente pagar o tributo antes do recebimento da denúncia 

dificulta a efetiva condenação dos sonegadores; e 

3º) tendo em vista o fato de que os crimes contra a ordem 

tributária passarão a ser de mera conduta, ficará prejudicada a previsão de que a 

representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem tributária deve 

ser encaminhada ao Ministério Público somente depois de proferida a decisão final, 

na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente.  

O Projeto de Lei vem a esta Comissão para o exame do mérito 

e dos aspectos financeiro e orçamentário públicos, sua adequação com o Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual, na forma do que 

dispõe o art. 53, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

II - VOTO DO RELATOR 

Analisando a proposição, verificamos que a mesma trata 

exclusivamente de matéria de cunho normativo no campo do direito penal tributário, 

razão pela qual não traz nenhum impacto nas contas públicas. 

Em relação ao mérito, a modificação na espécie de crime (se 

crime de resultado ou se mero crime formal), bem como a revogação da norma que 

determinam o encaminhamento do procedimento ao Ministério Público apenas 

quando do encerramento da discussão na via administrativa, tais assuntos não têm 

qualquer pertinência com as competências desta Comissão, dizendo respeito 

exclusivamente a questões de ordem penal. 

Contudo, a revogação da norma que permite a extinção da 

punibilidade com o pagamento do tributo antes do recebimento da denúncia, ainda 

que crie uma sensação de impunidade ao se ter em conta o aspecto da política 

criminal, serve como um instrumento de incentivo ao recolhimento dos débitos 

tributários e, sob a ótica exclusiva das finanças públicas, não seria salutar a adoção 

de tal medida por retirar tal estímulo ao cumprimento das obrigações tributárias. 

Apesar disso, tendo em vista que não se pode vislumbrar 

apenas o impacto da medida nas finanças públicas, mas também no ordenamento 

jurídico como um todo, manifestamo-nos favoravelmente ao mérito da proposição. 

Diante do exposto, somos pela não implicação da matéria com 

aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

3.670, de 2004 e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2005. 

Deputado CARLITO MERSS 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
                                          

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, opinou, unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.670/04, nos termos do parecer do relator, Deputado Carlito Merss. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Geddel Vieira Lima, Presidente;  Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e 

Carlito Merss, Vice-Presidentes; Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim Netto, 
Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, Gonzaga 
Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, Max 
Rosenmann, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro Novais, 
Ricardo Berzoini, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Antonio Cambraia, Carlos 
Willian, Geraldo Thadeu, Júlio Cesar, Nelson Bornier e Paulo Rubem Santiago.        

 
Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005.                    
 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.606, DE 2007 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que define crimes 
contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3670/2004. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera dispositivos da Lei nº. 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990. 

Art. 2º. O art 1º da Lei nº. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária a prática das seguintes 

condutas: 

I - ..................................................................................................; 

II - .................................................................................................; 

III - ................................................................................................; 
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IV - ................................................................................................; 

V - .................................................................................................. 

Pena -............................................................................................ 

§ 1º. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) 

dias,  caracteriza crime de desobediência. 

Pena – detenção de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

§ 2º. Se resulta supressão ou redução de tributo, contribuição social ou 

previdenciária: 

Pena - reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.” 

Art. 3º. A Lei nº. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do art. 2ºA, com a seguinte redação: 

“Art. 2º A. Constitui crime contra a ordem tributária deixar de recolher, no 

prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social descontado ou cobrado 

de terceiro e que deveria recolher aos cofres públicos. 

Pena: reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime previsto no caput for culposo, a pena será de 

detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.” 

Art. 4º. A Lei nº. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do art. 12 A, com a seguinte redação: 

“Art. 12 A. O pagamento integral do tributo correspondente aos crimes dos 

artigos 1º, 2º e 2ºA desta Lei será causa de diminuição de pena de um terço 

a metade, se realizado antes do recebimento da denúncia.” 

Art. 5º. O art. 16 da Lei nº. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16. Qualquer pessoa poderá, e o servidor público deverá, 

imediatamente, provocar a iniciativa da Polícia Judiciária ou do Ministério 

Público nos crimes descritos nesta lei, fornecendo-lhe por escrito 

informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o tempo, o lugar 

e os elementos de convicção” 

Art. 6º. O parágrafo único do art. 16 da Lei nº. 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, passa a vigorar como art. 16 A. 

Art. 7º. Revoga-se o inciso II, do art. 2º, da Lei nº. 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e o art. 34 da Lei n º. 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Art. 8º. Revogam-se disposições em contrário. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal Projeto de Lei visa atender às demandas da sociedade civil 

que, assolada pela crescente descoberta de irregularidades e fraudes ao Tesouro,  
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refuta os crimes cometidos contra a ordem tributária, além da necessidade de 

atualização da legislação penal concernente à legislação tributária, que, por seu 

caráter brando, não representa qualquer repressão àqueles que os cometem.  

A atual redação do Art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, é falha e permite uma impunidade maior àqueles que cometem tais delitos 

porque exige a consumação dos crimes ali tipificados, fato de difícil comprovação.  

Como tais condutas previstas atualmente na lei são de resultado, 

há a necessidade da consumação do atos praticados, como a supressão ou redução 

de tributos, para que haja efetivamente o crime. Com isso, o crime contra a ordem 

tributária vem a se consumar (art. 14, I, do Código Penal) tão-somente quando há a 

efetiva redução ou supressão do tributo ou da contribuição social ou qualquer de seus 

acessórios, fazendo-se necessária a alteração do caput, para que o crime passe a ser 

de mera conduta. 

No mesmo certame, retarda a análise de tais crimes pelo 

Judiciário a necessidade de que o tributo seja constituido pela autoridade fiscal e que 

haja julgamento de última instância na esfera administrativa para que o judiciário seja 

acionado. Os Tribunais Superiores têm se manifestado no sentido de que até mesmo 

o Inquérito Policial deve ser sobrestado até o transito em julgado da decisão 

administrativa.  

Tal posicionamento dificulta as investigações porque fica a cargo 

exclusivo do Fisco proceder à constituição dos créditos tributários que, por seu caráter 

complexo, necessitaria do auxílio da Polícia Judiciária (Polícia Federal ou Polícia Civil) 

ou do Ministério Público. Daí, pois, esta propositura sugerir nova redação ao caput do 

artigo 1º, tornando os crimes ali apresentados como de mera conduta, deixando de 

ser necessária a constituição do tributo pela autoridade fiscal. 

A alteração do parágrafo único do art. 1º da Lei nº. 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, para parágrafo 1º atende à boa técnica legislativa, em função 

do acréscimo do parágrafo 2º e ainda neste parágrafo, a supressão do trecho “poderá 

ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 

dificuldade quanto ao atendimento da exigência”, dá-se em razão de seu desuso por 

parte do Judiciário.  

A inclusão do parágrafo 2°, prevê conduta mais grave já que 

implica em suprimir ou reduzir efetivamente o valor do tributo, para tanto estabelece 

punição mais gravosa, tendo em vista ser diferente do caput e seus incisos que tratam 

de crimes de mera conduta, isto é, não exigem o efetivo prejuízo ao erário público. 

Com isso, facilitamos a aplicação da lei em relação aos crimes contra a ordem 

tributária, para uma melhor atuação da Polícia Federal ou das Polícias Civis quanto à 

investigação, e da devida punição pelo judiciário, diminuindo a impunidade também 

nesse setor da criminalidade. 

Uma das prováveis razões que levam o sujeito passivo a incorrer 

em alguma das condutas anteriormente citadas é, sem sombra de dúvidas, a certeza 

da punição branda caso seja descoberto. O inciso II do art. 2º da Lei 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, apresenta conduta mais gravosa do que os demais incisos, 
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devendo, por isso, ser apresentado de forma autônoma, como um novo artigo. Deste 

modo, o projeto o transforma em artigo 2ºA com pena mais grave o que coaduna com 

a necessidade de se punir de forma mais rigorosa aqueles que cometem delitos contra 

a ordem tributária.  

A forma culposa de crime contra a ordem tributária inserida no 

parágrafo único do art. 2ºA é de suma importância, pois a negligência, a imprudência 

ou a imperícia de recolher o crédito devido ao tesouro não pode estar presente no 

servidor público responsável para tal procedimento. Além do mais, há previsão legal, 

no art. 18, do Código Penal, quanto a possibilidade do agente responder 

culposamente. 

Ainda neste entendimento, a legislação atual admite apenas a 

conduta realizada com dolo, ou seja, ter a intenção de reduzir ou suprimir tributo, 

contribuição social ou qualquer acessório, para que se constitua crime. Assim, ao 

admitir a modalidade culposa, a conduta anteriormente prevista como mera infração 

à legislação tributária administrativa passa a ser infração criminal. 

Quanto ao acréscimo do Art. 12 A, a legislação tributária atual 

prevê, no artigo 34, da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que haverá a extinção 

da punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e 

na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o pagamento do 

tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia. 

Tal proposição é contrária a prevista no Art. 16, do Código Penal Brasileiro, que 

estabelece a diminuição da pena nos casos em que a reparação do dano ou a 

restituição da coisa ocorrer antes do recebimento da denúncia. Com isso, ao se admitir 

a extinção da punibilidade com a restituição da coisa fraudada (pagamento do tributo), 

não está a legislação penal punindo o criminoso tributário e fornecendo à sociedade 

a resposta necessária ao combate da criminalidade.  

Em face disso, deve-se propor a redução de um terço a metade 

da pena caso haja a restituição do tributo, contribuição social ou previdenciário devida 

ao erário até o recebimento da denúncia. Assim, não haveria que se falar em 

impunidade porque o agente seria responsabilizado pela sua conduta reprovada, que 

transcende a supressão ou redução dos valores devidos aos cofres públicos. 

No que tange à obrigação funcional imediata de 

encaminhamento à Polícia Judiciária (Polícia Federal ou Polícia Civil) ou ao Ministério 

Público da notícia dos crimes previstos na lei a ser alterada, o projeto propõe a 

responsabilização do servidor omisso, se for o caso. Tal obrigação de comunicação 

imediata evitará que inúmeras denúncias sejam apresentadas às autoridades já 

prescritas. Além disso, insere a Polícia Judiciária ( Polícia Federal e Polícia Civil) como 

órgão que também deve ser comunicado dado à sua competência para realizar a 

investigação criminal. 

Por fim, o parágrafo único do art. 16 da Lei nº. 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, por sua vez, faz remissão ao instituto da confissão espontânea, 

disposição diversa da obrigação funcional que trata o caput. Portanto, em busca de 

uma melhor técnica legislativa, tem-se a transformação do parágrafo único em artigo 

autônomo.  

http://l8137.htm/
http://1950-1969/L4729.htm
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Com isso, apresentando tal projeto, estamos aperfeiçoando a 

legislação para o melhor enfrentamento da criminalidade referente à ordem tributária 

e, por conseqüência, asseguramos aos gestores públicos melhores condições de 

atender às demandas da sociedade civil brasileira. 

Lembremo-nos que as ações do Legislativo refletem diretamente 

nas atitudes da sociedade brasileira que exige punições àqueles que delinquem. 

Assim, peço apóio aos ilustres pares para que, por meio desta proposição, possamos 

iniciar um trabalho de atualização da legislação penal tributária e erradição da 

criminalidade no país. 

Esta propositura resultou de uma contribuição do Comitê Gestor 

do Sistema Integrado de Combate à Evasão Fiscal do Estado de Goiás, através do 

Superintendente de Gestão da Ação Fiscal o Dr. Fábio Eduardo B. L. e Carvalho, da 

Delegacia de Ordem Tributária da Polícia Civil através do Dr. Rogério Santana 

Ferreira, o Chefe da Procuradoria Fiscal – PGE, Dr. Francisco Florentino de Sousa 

Neto e do Promotor de Justiça – MP, Dr. Gescé Cruvinel Pereira, após exaustivos 

debates. 

Em virtude da justeza desta proposição, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares, para garantir que ela seja aprovada com a brevidade que o caso exige. 

[ 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2007. 
 

Deputado JOÃO CAMPOS 
PSDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I  

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA  

Seção I  

Dos Crimes Praticados por Particulares  

 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 
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saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, 

ou fornecê-la em desacordo com a legislação. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 

da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 

prevista no inciso V. 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um terço) até a metade as 

penas previstas nos artigos 1º, 2º e 4º a 7º: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas funções; 

III - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao comércio de 

bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13. (Vetado). 

.................................................................................................................................................... 

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do Ministério Público nos 

crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Parágrafo único. Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-

autoria, o co-autor ou partícipe que através de confissão espontânea revelar à autoridade 

policial ou judicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de um a dois terços.  
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.080, de 19/07/1995. 

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, quando e 

se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a legislação do imposto de renda das 
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pessoas jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o 

pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 

denúncia. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1996. 

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 

I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no art. 178 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 

III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 

IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os artigos 46, 

48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, alterada pela 

Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Pullen Parente  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 
 

PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DO CRIME  

.................................................................................................................................................... 

Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime consumado 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal; 

Tentativa 

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias 

à vontade do agente. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Pena de tentativa 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.  
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz 

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou impede 

que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Arrependimento posterior 
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Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado 

o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário 

do agente, a pena será reduzida de um a dois terços.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Crime impossível 

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 

absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Art. 18. Diz-se o crime: 

Crime doloso 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo; 

Crime culposo 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência 

ou imperícia. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por 

fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Agravação pelo resultado 

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente que 

o houver causado ao menos culposamente.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965 
Define o crime de sonegação fiscal e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Constitui crime de sonegação fiscal: 

I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva 

ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de 

eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais 

devidos por lei; 

II - inserir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de qualquer 

natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se 

do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública; 

III - alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o 

propósito de fraudar a Fazenda Pública; 

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, 

com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das 

sanções administrativas cabíveis; 

V - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da paga, 

qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do Imposto sobre a Renda como 

incentivo fiscal. 
* Item V acrescentado pela Lei nº 5.569, de 25 de novembro de 1969. 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa de 2 (duas) a 5 (cinco) 

vezes o valor do tributo. 

§ 1º Quando se tratar de criminoso primário, a pena será reduzida à multa de 10 

(dez) vezes o valor do tributo. 
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§ 2º Se o agente cometer o crime prevalecendo-se do cargo público que exerce, a 

pena será aumentada da sexta parte. 

§ 3º O funcionário público com atribuições de verificação, lançamento ou 

fiscalização de tributos, que concorrer para a prática do crime de sonegação fiscal, será punido 

com a pena deste artigo, aumentada da terça parte, com a abertura obrigatória do competente 

processo administrativo. 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 8.383, de 30/12/1991). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.321, DE 2010 
(Da Sra. Luciana Genro) 

 
Dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária e contra a Previdência 
Social e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3670/2004.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:         

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº  8.137/90 passa a ter a seguinte redação: 

      Art 1º Constitui crime contra a ordem tributária:  
      I – fazer declaração falsa ou vedada, omitir, total ou parcialmente, 
declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para 
se eximir do pagamento de tributos ou para obter, para si ou para 
outrem, restituição, ressarcimento ou compensação de tributos superior 
à devida;  
      II - inserir elementos inexatos ou omitir informações, rendimentos ou 
operações de qualquer natureza em documentos, declarações, livros ou 
escriturações eletrônicas exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de 
se eximir do pagamento de tributos ou para obter, para si ou para 
outrem, restituição, ressarcimento ou compensação de tributos superior 
à devida;   
      III – inutilizar, total ou parcialmente, ou alterar faturas ou documentos 
relativos a operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda 
Pública ou se eximir do pagamento de tributos, ou para obter, para si ou 
para outrem, restituição, ressarcimento ou compensação de tributos 
superior à devida;;   
      IV - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, 
ou qualquer outro documento relativo à operação tributável com a 
finalidade de fraudar a Fazenda Pública ou se eximir do pagamento de 
tributos ou para obter, para si ou para outrem, restituição, ressarcimento 
ou compensação de tributos superior à devida;  
      V – fornecer, emitir ou utilizar documentos de qualquer natureza com 
o objetivo de obter a redução da base de cálculo de tributos ou com o 
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fim de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis;   
      VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 
documento equivalente, relativos à venda de mercadoria ou prestação 
de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a 
legislação com a finalidade de se eximir do pagamento de tributos;  
      VII - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que 
saiba ou deva saber falso ou inexato com a finalidade de se eximir do 
pagamento de tributos;  
      VIII - oferecer, vender, divulgar ou utilizar programa de 
processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação 
tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública, com a finalidade de se eximir ou permitir 
que outrem se exima do pagamento de tributos;  
      IX - exigir, pagar, solicitar, aceitar promessa de receber, receber, 

desviar, se apropriar ou subtrair, para si ou para outrem, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de tributos como 
incentivo fiscal; 
      Pena - reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº  8.137/90 passa a ter a seguinte redação: 

      Art 2º Constitui também crime contra a ordem tributária:  
      I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributos, descontados 
ou cobrados, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria 
recolher aos cofres públicos, independentemente de eventual 
apropriação dos valores;  
      II - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com a legislação 
vigente, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou 
entidade de desenvolvimento; 
      Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
Art. 3º. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.137/90 passa a ter a 
seguinte redação:  
Parágrafo único. Sem prejuízo de eventual responsabilização por delito 
contra a ordem tributária, constitui crime de desobediência o não 
atendimento de solicitação da autoridade fiscal para que o contribuinte 
apresente quaisquer dos documentos legais e exigíveis pertinentes à 
fiscalização tributária. A autoridade fiscal poderá conceder um prazo de 
até 10 (dez) dias para o atendimento da ordem, mas que poderá ser 
convertido em horas, em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da solicitação.  
Pena: Multa, de 100 (cem) a 1.000 (mil) salários mínimos ou em valores 
equivalentes. Se o infrator é reconhecido pela Fazenda Pública como 
contribuinte do sistema “simples”, a pena de multa poderá ser reduzida 
até a metade, se demonstrado cabalmente pelo autuado que o valor é 
excessivo diante de suas condições econômico-financeiras. 

Art. 4º. O art. 337-A do Código Penal passa a ter a seguinte redação: 

      “Crime de sonegação de contribuição previdenciária”  
      Art. 337-A. Constitui crime de sonegação de contribuição 
previdenciária:  
      I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de 
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informações previsto pela legislação previdenciária segurados 
empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou 
a este equiparado que lhe prestem serviços com a finalidade de se eximir 
do pagamento de contribuição social previdenciária e qualquer 
acessório;   
      II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da 
contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou 
as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços com a 
finalidade de se eximir do pagamento de contribuição social 
previdenciária e qualquer acessório;   
      III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, 
remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de 
contribuições sociais previdenciárias com a finalidade de se eximir do 
pagamento de contribuição social previdenciária e qualquer acessório;   
      Pena: reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 5º. O art. 168-A do Código Penal passa a ter a seguinte redação: 

      “Crime de não recolhimento de contribuições previdenciárias” 
      Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições 
recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional, 
independentemente de eventual apropriação dos valores:  
      Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa 
      § 1o Nas mesmas penas incorre quem, independentemente de 
eventual apropriação dos valores, deixar de:  
      I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância 
destinada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento 
efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público;   
      II – recolher contribuições devidas à previdência social que tenham 
integrado despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos 
ou à prestação de serviços;    
      III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas 
ou valores já tiverem sido reembolsados à  empresa pela previdência 
social.  

Art. 6º. Os crimes previstos na Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, ambos do 
Código Penal, ou correlatos, são de ação penal pública incondicionada e seu início 
independe de qualquer exaurimento de eventual discussão na esfera administrativa.  

§ 1º.  As autoridades administrativas que tiverem conhecimento de quaisquer crimes 
ou indícios de suas práticas, especialmente os previstos nesta lei, sob pena de 
responsabilidade e independentemente de qualquer exaurimento de procedimento 
prévio de natureza administrativa, remeterão imediatamente ao Ministério Público os 
elementos comprobatórios ou indiciários da infração para a adoção das medidas 
legais cabíveis pelo titular da ação penal. 

Art. 7º. Sem embargo de incentivos que sejam dados a contribuintes na esfera 
administrativa ou judicial para a quitação de tributos dos quais são meros 
inadimplentes, quando houver a prática de crime é vedada a suspensão da pretensão 
punitiva do Estado e a extinção da punibilidade pelo pagamento dos tributos ou 
contribuições previdenciárias. 

Art. 8º Nas hipóteses dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e nos 
arts. 168-A e 337-A, ambos do CP, se restar comprovado nos autos do processo 
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criminal que o dano, quando ocorrente, ultrapassa o patamar de 1 (um) mil salários 
mínimos, não se valorará como negativa a vetorial das consequências a que alude o 
art. 59 do CP, mas, na terceira fase do cálculo da pena, deverá haver o aumento de 
um terço a dois terços. 

Art. 9º. Nas hipóteses dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e nos 
arts. 168-A e 337-A, ambos do CP, se houver a prática de infrações de forma 
continuada nos termos e condições exigidas pelo art. 71 do Código Penal, aplica-se a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em 
qualquer caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. O critério para a continuidade delitiva para os crimes a que se refere 
o caput será o seguinte:   

I – mais de uma e até 3 (três) infrações, acréscimo de um sexto; 

II – mais de 3 (três) e até 6 (seis) infrações, acréscimo de um quinto; 

III – mais de 6 (seis) e até 9 (nove) infrações, acréscimo de um quarto; 

IV – mais de 9 (nove) e até 11 (onze) infrações, acréscimo de um terço; 

V – mais de 11 (onze) e até 14 (catorze) infrações, acréscimo de um meio; 

VI – mais de 14 (catorze) infrações, acréscimo de dois terços.  

Art. 10º. O eventual dano causado pelas condutas criminosas que se amoldem aos 
tipos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e aos arts. 168-A e 337-A do Código Penal, 
se reparado integralmente, excluídos os consectários legais, até o oferecimento da 
denúncia, por ato voluntário do agente, implicará a redução da pena de 1 (um) a 2/3 
(dois terços), nos termos do art. 16 do Código Penal. 

Art. 11. Acresce-se o inciso IX ao art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998:  

IX – contra a ordem tributária, inclusive os correlatos contra a 
Previdência Social;  

Art.12.  Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o art. 34 da Lei 
nº  9.249/95; os §§  2º e 3º do art. 168-A do CP; os §§  1º e 2º do art. 337-A do CP; e 
o art. 9º  e §§ 1º e 2º da Lei nº 10.684, mantidos hígidos os atos praticados enquanto 
vigentes.  

Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor no dia subsequente à sua publicação. 

JUSTIFICATIVA  

  

A presente proposta foi construída pelos profissionais que lidam todos os dias com os 
gravosos delitos contra a ordem tributária e contra a previdência social. Tem como 
objetivo eliminar distorções decorrentes de normas que, em síntese:  

a) fixam penas muito baixas para os delitos de sonegação fiscal (comparativamente a 
outros delitos de igual ou até menor significação), redundando normalmente na 
prescrição (impunidade); b) acabam criando inconstitucionais benesses que, a 
pretexto de favorecer o pagamento de tributos por contribuintes meramente devedores 
do fisco, concederam extensão dos seus efeitos aos sonegadores, criando, assim, 
direto estímulo a práticas espúrias, com gravíssimas consequências ao erário público; 
c) reduzem drasticamente a eficiência dos resultados da fiscalização tributária. 

A alteração fundamental trazida no art. 1º da Lei 8.137 (que trata dos crimes de 
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sonegação fiscal) é transformar a incriminação não mais pelo resultado, mas pela 
intenção do agente em não pagar os tributos a partir de uma conduta criminosa ou 
fraudulenta. A alteração é fundamental (retomando a exitosa e comprovada técnica 
adotada até a edição da redação atual da Lei nº 8.137/90) para que se possa punir os 
agentes que pratiquem as fraudes com a finalidade de lesar o fisco. Além disto, 
mantendo coerência com espécies de crimes-meios ou similares previstos no Código 
Penal, as penas mínima e máxima são aumentadas. O aumento da pena mínima é 
essencial para aumentar o que se denomina de prevenção geral (consciência da 
necessidade de cumprimento dos deveres constitucionais do pagamento dos tributos 
sem a adoção de condutas fraudulentas) na medida em que, normalmente fixadas no 
patamar mínimo, as penas atualmente redundam quase que invariavelmente em 
prescrição retroativa (impunidade). 

O art. 2º da Lei nº 8.137/90 tem firmada sua adequação à gravidade das condutas 
praticadas (já existentes atualmente na própria lei), mas com adaptação também da 
pena. É de se observar que a pena fixada guarda proporcionalidade (para menos) 
com as penas dos crimes (mais graves) do art. 1º da Lei nº 8.137/90. 

O art. 3º traz nova redação ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.137/90. Reiterando 
a tradição legislativa, tem-se aqui o delito de desobediência, como já previsto. Porém, 
elimina-se a pena privativa de liberdade prevista e impõe-se a cominação de pena 
exclusivamente de multa, sem prejuízo da pena privativa de praticado o delito de 
sonegação fiscal. 

No art. 4º, faz-se a devida adaptação à atual redação do art. 337-A do Código Penal, 
que é uma forma de crime de sonegação fiscal, idêntica ao do art. 1º da Lei nº 
8.137/90. Assim, também aqui as condutas passam a ser formais, não sendo 
necessário para a caracterização do crime a efetiva supressão ou redução de 
contribuições previdenciárias. 

No art. 5º, faz-se a devida adaptação à atual redação do art. 168-A do Código Penal, 
que é uma espécie de crime de sonegação fiscal idêntica ao do art. 2º da Lei nº 
8.137/90. Igualmente amplia-se a pena máxima (mantido o patamar mínimo de 2 
anos) como forma a permitir que o juiz, na aplicação da pena ao caso concreto, possa 
estabelecer uma verdadeira equidade no tratamento das situações díspares que se 
apresentam a julgamento no dia-a-dia. 

Para evitar controvérsias interpretativas que se vem dando ao tema, passa a constar 
expressamente que, quando houver violação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e aos 
arts. 168-A e 337-A, ambos do Código Penal, ou correlatos, as ações penais poderão 
iniciar independentemente de qualquer discussão sobre a exigibilidade do tributo na 
esfera administrativa. 

Repristinando o que feito pontualmente pela Lei nº 8.383, estabelece-se 
expressamente que, sem prejuízo de incentivos que sejam dados a contribuintes na 
esfera administrativa ou judicial para a quitação de tributos dos quais são meros 
inadimplentes (planos de recuperação fiscal), quando houver a prática de crime seja 
vedada a suspensão da pretensão punitiva do Estado e a extinção da punibilidade 
pelo pagamento dos tributos ou contribuições previdenciárias. Primeiro porque há 
ferimento ao princípio da isonomia conceder idênticas benesses a inadimplentes 
tributários e sonegadores. Segundo porque regras que permitem a suspensão da 
pretensão punitiva e a extinção da punibilidade após anos de parcelamento, além de 
não proteger o bem jurídico objeto das normas penas (hipótese de violação do 
Princípio da Proporcionalidade na faceta da Proibição de Proteção Deficiente), acaba, 
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em verdade, aumentando a prática de atos ilícitos e diminuindo a arrecadação 
tributária espontânea. 

É importante atentar para o fato de que:  

      a) nos delitos de sonegação fiscal se está protegendo diretamente a um bem 
jurídico coletivo ou supraindividual, em que o cerne é a arrecadação no momento 
esperado (prognóstico) pelo Estado;  

      b) nos delitos contra a Fazenda Pública se está protegendo ainda o dever de 
solidariedade dos obrigados a contribuir à sustentação dos gastos públicos, para que 
se possa garantir a contraprestação a que o Estado está obrigado, que é um direito 
todos os integrantes da sociedade;  

      c) os contribuintes devem honrar com lealdade e rigor os seus deveres de 
colaboração para com a administração fiscal na medida em que há um dever 
fundamental de pagar impostos;  

      d) as benesses de parcelamentos e extinção da punibilidade aos sonegadores 
geram o que se tem denominado de “efeito espiral”, incentivando a prática delitiva por 
outros agentes em situação idêntica, devido também à concorrência desleal causada 
pelos criminosos e à certeza da impunidade mediante a simples devolução do que foi 
sonegado; 

      e) estatisticamente está comprovado que a arrecadação tributária espontânea 
diminui nos períodos que antecedem imediatamente e durante todo o momento 
posterior à vigência de novos programas intitulados de “recuperação fiscal”. Por 
exemplo, há hialina apuração de que o crescimento da arrecadação (nominal e real) 
diminuiu nos anos de instituição dos programas PAES (2003) e PAEX (2006). No caso 
do ano 2003 (PAES) observa-se uma queda real na arrecadação. Importante observar 
que o ano de 2003 foi ano de baixo crescimento econômico, de onde se pode inferir 
que as anistias (intermitentes ou permanentes) em anos de recessão ou mitigado 
crescimento podem comprometer a arrecadação 

A questão trazida no art. 8º tem a finalidade de solucionar controvérsia pela ausência 
de expressa disposição legal de quando se deva aplicar o aumento de pena quando 
houver grave lesão aos cofres públicos, desbordando das situações corriqueiras. 
Assim, estipulou-se que, quando o dano – se houver – for superior a 1.000 salários 
mínimos, o juiz deverá aumentar a pena de um a dois terços. 

Como os delitos contra a Fazenda Pública normalmente são praticados de forma 
continuada (reiterada), no art. 9º também procura-se estabelecer parâmetros (até o 
momento inexistentes na legislação) para que, se presentes os requisitos legais, o 
julgador aplique de forma uniforme a causa de aumento de pena, evitando-se a soma 
individual, que seria muito mais gravosa ao réu. 

Maximizando-se o Princípio da Isonomia, estabelece-se que, nos casos em que 
houver dano quando praticados crimes que se amoldem aos tipos dos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 8.137/90 e dos arts. 168-A e 337-A do Código Penal, se o agente criminoso 
devolver os valores (excluídos consectários legais, como multas, juros e correção 
monetária) antes do oferecimento da denúncia criminal, por ato voluntário do agente, 
a pena deverá ser reduzida de um a dois terços. É a mesma situação já prevista para 
os demais crimes patrimoniais sem violência à pessoa (art. 16 do Código Penal). 
Importante destacar que expressamente se está excluindo do requisito da causa de 
diminuição de pena os consectários legais. Assim, se o agente criminoso entender 
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que deva reparar o dano causado imediatamente, mas não concorda com eventuais 
penalidades de cunho administrativo, poderá fazê-lo (desde que até o oferecimento 
da denúncia e de forma espontânea), discutindo, se assim quiser, a exigibilidade e o 
quantum dos consectários nas vias adequadas. Afasta-se, assim, o óbice 
argumentativo de que a finalidade do tipo penal seria meramente arrecadatório. 

No art. 11, corrige-se deformação que resultou da aprovação da Lei nº 9.613/98, 
quando não se admitiu como delitos antecedentes de lavagem de dinheiro os contra 
a ordem tributária, inclusive correlatos contra a Previdência Social. 

Por fim, revogam-se os dispositivos que permitem a extinção da punibilidade dos 
sonegadores pelo parcelamento ou pagamento dos tributos sonegados a qualquer 
tempo, reconhecendo-se expressamente que devam ser mantidos hígidos os atos de 
parcelamento e suspensão realizados até a publicação da lei.  

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2010. 

 
Luciana Genro 

Deputada Federal – PSOL/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e as relações de consumo, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 
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empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 
aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 
ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
Anterioridade da Lei 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DO CRIME  

....................................................................................................................................................... 
Arrependimento posterior  

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o 
dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do 
agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
Crime impossível  

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 
absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3670-A/2004 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V  

 DAS PENAS  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DA APLICAÇÃO DA PENA  

Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 
econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 
da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 
substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 
integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V  

 DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA  
Apropriação indébita  

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
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Apropriação indébita previdenciária 
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 
à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  
Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 
deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 
dentro do prazo de quinze dias.  

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2°.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI  
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 
GERAL  

...................................................................................................................................................... 
Subtração ou inutilização de livro ou documento  

Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 
documento confiado à custódia do funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 
público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  
 

Sonegação de contribuição previdenciária 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 
ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 
as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 
serviços; 
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III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 
ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 
forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 
ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 
terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 
e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 
Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 
a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 
infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

Tráfico de influência em transação comercial internacional  
Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 
funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 
internacional:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 
de 11/6/2002) 
Funcionário público estrangeiro  

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, 
quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 
pública em entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, 
emprego ou função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público 
de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.467, de 11/6/2002) 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Reingresso de estrangeiro expulso  

Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998 
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Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf), e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  
DIREITOS E VALORES 

 
Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de crime:  

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  
II - de terrorismo e seu financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.701, de 

9/7/2003) 
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua 

produção;  
IV - de extorsão mediante seqüestro;  
V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 
omissão de atos administrativos;  

VI - contra o sistema financeiro nacional;  
VII - praticado por organização criminosa. Pena: reclusão de três a dez anos e multa.  
VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira (arts. 337-

B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).  
Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 
§1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:  
I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe 

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;  
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a 

VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 
organização criminosa.  

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime 
aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, se o 
autor, co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 
esclarecimento que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização 
dos bens, direitos ou valores objeto do crime.  

 
CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 
 
Art. 2º. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 
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com reclusão, da competência do juiz singular;  
II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;  
III - são da competência da Justiça Federal:  
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas;   

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.   
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de 
pena o autor daquele crime.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 
do Código de Processo Penal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o 
pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 
denúncia. 

§ 1º (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1996. 
Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 
I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no art. 178 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 
III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 
IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 
V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os artigos 46, 

48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, alterada pela 
Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Pullen Parente  

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
Altera a legislação tributária, dispõe 

sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria 
da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até 
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 
não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 
ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 
disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 
desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso 
I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas 

e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro 
de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do 
débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao 
do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV 
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção 
pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos 
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 
multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 
de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 
original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 
transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida 
no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada 
ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento 
do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos 
do § 3º ou 4º.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 
nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 
pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de 
parcelamento.  
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§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão 
punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa 
jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos 
e contribuições sociais, inclusive acessórios.  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas respectivas 
competências, os atos necessários à execução desta Lei.  

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante a 
Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
Institui a Unidade Fiscal de Referência, 

altera a legislação do imposto de renda, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 
 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor 
e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 
legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 
(Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive 
previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais 
ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 
correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; 
e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 
da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 8.981, de 

20/1/1995) 
§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   
a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 

126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro até 
novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro de 
1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no 
IPCA. 

§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial 
cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de 
referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão 
monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada 
precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a 
metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.096, de 29/6/1995) 
§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído 

em decorrência da Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 
1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1° deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de 
capital, de que trata a Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir de janeiro 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.125, DE 2011 
(Do Sr. Chico Alencar) 

 
Dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária e contra a Previdência 
Social e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7321/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 8.137/90 passa a ter a seguinte redação: 

Art 1º Constitui crime contra a ordem tributária: 

I – fazer declaração falsa ou vedada, omitir, total ou parcialmente, declaração sobre 
rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para se eximir do pagamento de 
tributos ou para obter, para si ou para outrem, restituição, ressarcimento ou 
compensação de tributos superior à devida; 

II - inserir elementos inexatos ou omitir informações, rendimentos ou operações de 
qualquer natureza em documentos, declarações, livros ou escriturações  eletrônicas 
exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de se eximir do pagamento de tributos ou 
para obter, para si ou para outrem, restituição, ressarcimento ou compensação de 
tributos superior à devida; 

III – inutilizar, total ou parcialmente, ou alterar faturas ou documentos relativos a 
operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública ou se eximir do 
pagamento de tributos, ou para obter, para si ou para outrem, restituição, 
ressarcimento ou compensação de tributos superior à devida;; 

IV - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro 
documento relativo à operação tributável com a finalidade de fraudar a Fazenda 
Pública ou se eximir do pagamento de tributos ou para obter, para si ou para outrem, 
restituição, ressarcimento ou compensação de tributos 

superior à devida; 

V – fornecer, emitir ou utilizar documentos de qualquer natureza com o objetivo de 
obter a redução da base de cálculo de tributos ou com o fim de obter dedução de 
tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas 
cabíveis; 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 
equivalente, relativos à venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente 
realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação com a finalidade de se eximir 
do pagamento de tributos; 
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VII - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato com a finalidade de se eximir do pagamento de tributos; 

VIII - oferecer, vender, divulgar ou utilizar programa de processamento de dados que 
permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa 
daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública, com a finalidade de se eximir ou 
permitir que outrem se exima do pagamento de tributos; 

IX - exigir, pagar, solicitar, aceitar promessa de receber, receber, desviar, se apropriar 
ou subtrair, para si ou para outrem, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível 
ou deduzida de tributos como incentivo fiscal; 

Pena - reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 8.137/90 passa a ter a seguinte redação: 

Art 2º Constitui também crime contra a ordem tributária: 

I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributos, descontados ou cobrados, na 
qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, 
independentemente de eventual apropriação dos valores; 

II - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com a legislação vigente, incentivo fiscal 
ou parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 3º. O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.137/90 passa a ter a seguinte 

redação: 

Parágrafo único. Sem prejuízo de eventual responsabilização por delito contra a 
ordem tributária, constitui crime de desobediência o não atendimento de solicitação 
da autoridade fiscal para que o contribuinte apresente quaisquer dos documentos 
legais e exigíveis pertinentes à fiscalização tributária. A autoridade fiscal poderá 
conceder um prazo de até 10 (dez) dias para o atendimento da ordem, mas que 
poderá ser convertido em horas, em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da solicitação. 

Pena: Multa, de 100 (cem) a 1.000 (mil) salários mínimos ou em valores equivalentes. 
Se o infrator é reconhecido pela Fazenda Pública como contribuinte do sistema 
“simples”, a pena de multa poderá ser reduzida até a metade, se demonstrado 
cabalmente pelo autuado que o valor é excessivo diante de suas condições 
econômico-financeiras. 

Art. 4º. O art. 337-A do Código Penal passa a ter a seguinte redação: 

“Crime de sonegação de contribuição previdenciária” 

Art. 337-A. Constitui crime de sonegação de contribuição previdenciária: 

I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 
previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, 
trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem 
serviços com a finalidade de se eximir do pagamento de contribuição social 
previdenciária e qualquer acessório; 

II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as 
quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador 
de serviços com a finalidade de se eximir do pagamento de contribuição social 
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previdenciária e qualquer acessório; 

III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 
ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias com 
a finalidade de se eximir do pagamento de contribuição social previdenciária e 
qualquer acessório; 

Pena: reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 5º. O art. 168-A do Código Penal passa a ter a seguinte redação: 

“Crime de não recolhimento de contribuições previdenciárias” 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional, independentemente de 
eventual apropriação dos valores: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, independentemente de eventual apropriação 
dos valores, deixar de: 

I – recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência 
social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou 
arrecadada do público; 

II – recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de 
serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. 

Art. 6º. Os crimes previstos na Lei nº 8.137/90 e nos arts. 168-A e 337-A, ambos do 
Código Penal, ou correlatos, são de ação penal pública incondicionada e seu início 
independe de qualquer exaurimento de eventual discussão na esfera administrativa. 

§ 1º. As autoridades administrativas que tiverem conhecimento de quaisquer crimes 
ou indícios de suas práticas, especialmente os previstos nesta lei, sob pena de 
responsabilidade e independentemente de qualquer exaurimento de procedimento 
prévio de natureza administrativa, remeterão imediatamente ao Ministério Público os 
elementos comprobatórios ou indiciários da infração para 

a adoção das medidas legais cabíveis pelo titular da ação penal. 

Art. 7º. Sem embargo de incentivos que sejam dados a contribuintes na esfera 
administrativa ou judicial para a quitação de tributos dos quais são meros 
inadimplentes, quando houver a prática de crime é vedada a suspensão da pretensão 
punitiva do Estado e a extinção da punibilidade pelo pagamento dos 

tributos ou contribuições previdenciárias. 

Art. 8º Nas hipóteses dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e nos 
arts. 168-A e 337-A, ambos do CP, se restar comprovado nos autos do processo 
criminal que o dano, quando ocorrente, ultrapassa o patamar de 1 (um) mil salários 
mínimos, não se valorará como negativa a vetorial das consequências a que alude o 
art. 59 do CP, mas, na terceira fase do cálculo da 

pena, deverá haver o aumento de um terço a dois terços. 
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Art. 9º. Nas hipóteses dos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e nos 
arts. 168-A e 337-A, ambos do CP, se houver a prática de infrações de forma 
continuada nos termos e condições exigidas pelo art. 71 do Código Penal, aplica-se a 
pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 

diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

Parágrafo único. O critério para a continuidade delitiva para os crimes a que se refere 
o caput será o seguinte: 

I – mais de uma e até 3 (três) infrações, acréscimo de um sexto; 

II – mais de 3 (três) e até 6 (seis) infrações, acréscimo de um quinto; 

III – mais de 6 (seis) e até 9 (nove) infrações, acréscimo de um quarto; 

IV – mais de 9 (nove) e até 11 (onze) infrações, acréscimo de um terço; 

V – mais de 11 (onze) e até 14 (catorze) infrações, acréscimo de um meio; 

VI – mais de 14 (catorze) infrações, acréscimo de dois terços. 

Art. 10º. O eventual dano causado pelas condutas criminosas que se amoldem aos 
tipos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e aos arts. 168-A e 337-A do Código Penal, 
se reparado integralmente, excluídos os consectários legais, até o oferecimento da 
denúncia, por ato voluntário do agente, implicará a redução da pena de 1 (um) a 2/3 
(dois terços), nos termos do art. 16 do Código Penal. 

Art. 11. Acresce-se o inciso IX ao art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998: 

IX – contra a ordem tributária, inclusive os correlatos contra a Previdência Social; 

Art.12. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o art. 34 da Lei nº 
9.249/95; os §§ 2º e 3º do art. 168-A do CP; os §§ 1º e 2º do art. 337-A do CP; e o art. 
9º e §§ 1º e 2º da Lei nº 10.684, mantidos hígidos os atos praticados enquanto 
vigentes. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor no dia subsequente à sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
Este projeto foi originalmente apresentado pela Deputada Luciana Genro (PSOL/RS), 
em maio de 2010 (PL 7321/2010), e foi arquivado no início de 2011 em razão da 
mudança de legislatura, sem sua apreciação pelas comissões respectivas. Dados os 
nobres propósitos do projeto, estou reapresentando-o, de modo a permitir a sua 
discussão pelo Parlamento. 
A presente proposta foi construída pelos profissionais que lidam todos os dias com os 
gravosos delitos contra a ordem tributária e contra a previdência social. 
Tem como objetivo eliminar distorções decorrentes de normas que, em síntese: 
a) fixam penas muito baixas para os delitos de sonegação fiscal (comparativamente a 
outros delitos de igual ou até menor significação), redundando normalmente na 
prescrição (impunidade); b) acabam criando inconstitucionais benesses que, a 
pretexto de favorecer o pagamento de tributos por contribuintes meramente devedores 
do fisco, concederam extensão dos seus efeitos aos sonegadores, criando, assim, 
direto estímulo a práticas espúrias, com gravíssimas consequências ao erário público; 
c) reduzem drasticamente a eficiência dos resultados da fiscalização tributária. 
A alteração fundamental trazida no art. 1º da Lei 8.137 (que trata dos crimes de 
sonegação fiscal) é transformar a incriminação não mais pelo resultado, mas pela 
intenção do agente em não pagar os tributos a partir de uma conduta criminosa ou 
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fraudulenta. A alteração é fundamental (retomando a exitosa e comprovada técnica 
adotada até a edição da redação atual da Lei nº 8.137/90) 
para que se possa punir os agentes que pratiquem as fraudes com a finalidade 
de lesar o fisco. Além disto, mantendo coerência com espécies de crimes meios ou 
similares previstos no Código Penal, as penas mínima e máxima são aumentadas. O 
aumento da pena mínima é essencial para aumentar o que se denomina de prevenção 
geral (consciência da necessidade de cumprimento dos deveres constitucionais do 
pagamento dos tributos sem a adoção de condutas fraudulentas) na medida em que, 
normalmente fixadas no patamar mínimo, as penas atualmente redundam quase que 
invariavelmente em prescrição retroativa (impunidade). 
O art. 2º da Lei nº 8.137/90 tem firmada sua adequação à gravidade das condutas 
praticadas (já existentes atualmente na própria lei), mas com adaptação também da 
pena. É de se observar que a pena fixada guarda proporcionalidade (para menos) 
com as penas dos crimes (mais graves) do art. 
1º da Lei nº 8.137/90. 
O art. 3º traz nova redação ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.137/90. Reiterando 
a tradição legislativa, tem-se aqui o delito de desobediência, como já previsto. Porém, 
elimina-se a pena privativa de liberdade prevista e impõe-se a cominação de pena 
exclusivamente de multa, sem prejuízo da pena privativa de praticado o delito de 
sonegação fiscal. 
No art. 4º, faz-se a devida adaptação à atual redação do art. 337-A do Código Penal, 
que é uma forma de crime de sonegação fiscal, idêntica ao do art. 1º da Lei nº 
8.137/90. Assim, também aqui as condutas passam a ser formais, não sendo 
necessário para a caracterização do crime a efetiva supressão ou redução de 
contribuições previdenciárias. 
No art. 5º, faz-se a devida adaptação à atual redação do art. 168-A do Código Penal, 
que é uma espécie de crime de sonegação fiscal idêntica ao do art. 2º da Lei nº 
8.137/90. Igualmente amplia-se a pena máxima (mantido o patamar mínimo de 2 
anos) como forma a permitir que o juiz, na aplicação da pena ao caso concreto, possa 
estabelecer uma verdadeira equidade no tratamento das situações díspares que se 
apresentam a julgamento no dia-a-dia. 
Para evitar controvérsias interpretativas que se vem dando ao tema, passa a constar 
expressamente que, quando houver violação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e aos 
arts. 168-A e 337-A, ambos do Código Penal, ou correlatos, as ações penais poderão 
iniciar independentemente de qualquer discussão sobre a exigibilidade do tributo na 
esfera administrativa. 
Repristinando o que feito pontualmente pela Lei nº 8.383, estabelece-se 
expressamente que, sem prejuízo de incentivos que sejam dados a contribuintes na 
esfera administrativa ou judicial para a quitação de tributos dos quais são meros 
inadimplentes (planos de recuperação fiscal), quando houver a prática de crime seja 
vedada a suspensão da pretensão punitiva do Estado e a extinção da punibilidade 
pelo pagamento dos tributos ou contribuições previdenciárias. Primeiro porque há 
ferimento ao princípio da isonomia conceder idênticas benesses a inadimplentes 
tributários e sonegadores. 
Segundo porque regras que permitem a suspensão da pretensão punitiva e a extinção 
da punibilidade após anos de parcelamento, além de não proteger o bem jurídico 
objeto das normas penas (hipótese de violação do Princípio da Proporcionalidade na 
faceta da Proibição de Proteção Deficiente), acaba, em verdade, aumentando a 
prática de atos ilícitos e diminuindo a arrecadação tributária espontânea. 
É importante atentar para o fato de que: 
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a) nos delitos de sonegação fiscal se está protegendo diretamente a um bem jurídico 
coletivo ou supraindividual, em que o cerne é a arrecadação no momento esperado 
(prognóstico) pelo Estado; 
b) nos delitos contra a Fazenda Pública se está protegendo ainda o dever de 
solidariedade dos obrigados a contribuir à sustentação dos gastos públicos, para que 
se possa garantir a contraprestação a que o Estado está obrigado, que é um direito 
todos os integrantes da sociedade; 
c) os contribuintes devem honrar com lealdade e rigor os seus deveres de colaboração 
para com a administração fiscal na medida em que há um dever fundamental de pagar 
impostos; 
d) as benesses de parcelamentos e extinção da punibilidade aos sonegadores geram 
o que se tem denominado de “efeito espiral”, incentivando a prática delitiva por outros 
agentes em situação idêntica, devido também à concorrência desleal causada pelos 
criminosos e à certeza da impunidade mediante a simples devolução do que foi 
sonegado; 
e) estatisticamente está comprovado que a arrecadação tributária espontânea diminui 
nos períodos que antecedem imediatamente e durante todo o momento posterior à 
vigência de novos programas intitulados de “recuperação fiscal”. Por exemplo, há 
hialina apuração de que o crescimento da arrecadação (nominal e real) diminuiu nos 
anos de instituição dos programas PAES (2003) e PAEX (2006). No caso do ano 2003 
(PAES) observa-se uma queda real na arrecadação. Importante observar que o ano 
de 2003 foi ano de baixo crescimento econômico, de onde se pode inferir que as 
anistias (intermitentes ou permanentes) em anos de recessão ou mitigado 
crescimento podem comprometer a arrecadação 
A questão trazida no art. 8º tem a finalidade de solucionar controvérsia pela ausência 
de expressa disposição legal de quando se deva aplicar o aumento de pena quando 
houver grave lesão aos cofres públicos, desbordando das situações corriqueiras. 
Assim, estipulou-se que, quando o dano – se houver –for superior a 1.000 salários 
mínimos, o juiz deverá aumentar a pena de um a 
dois terços. 
Como os delitos contra a Fazenda Pública normalmente são praticados de forma 
continuada (reiterada), no art. 9º também procura-se estabelecer parâmetros (até o 
momento inexistentes na legislação) para que, se presentes os requisitos legais, o 
julgador aplique de forma uniforme a causa de aumento de pena, evitando-se a soma 
individual, que seria muito mais gravosa ao réu. 
Maximizando-se o Princípio da Isonomia, estabelece-se que, nos casos em que 
houver dano quando praticados crimes que se amoldem aos tipos dos arts. 1º e 2º da 
Lei nº 8.137/90 e dos arts. 168-A e 337-A do Código Penal, se o agente criminoso 
devolver os valores (excluídos consectários legais, como multas, juros e correção 
monetária) antes do oferecimento da denúncia criminal, por ato voluntário do agente, 
a pena deverá ser reduzida de um a dois terços. É a 
mesma situação já prevista para os demais crimes patrimoniais sem violência à 
pessoa (art. 16 do Código Penal). Importante destacar que expressamente se está 
excluindo do requisito da causa de diminuição de pena os consectários legais. Assim, 
se o agente criminoso entender que deva reparar o dano causado imediatamente, 
mas não concorda com eventuais penalidades de cunho administrativo, poderá fazê-
lo (desde que até o oferecimento da denúncia e de forma espontânea), discutindo, se 
assim quiser, a exigibilidade e o quantum dos consectários nas vias adequadas. 
Afasta-se, assim, o óbice argumentativo de que a finalidade do tipo penal seria 
meramente arrecadatório. 
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No art. 11, corrige-se deformação que resultou da aprovação da Lei nº 9.613/98, 
quando não se admitiu como delitos antecedentes de lavagem de dinheiro os contra 
a ordem tributária, inclusive correlatos contra a Previdência 
Social. 
Por fim, revogam-se os dispositivos que permitem a extinção da punibilidade dos 
sonegadores pelo parcelamento ou pagamento dos tributos sonegados a qualquer 
tempo, reconhecendo-se expressamente que devam ser mantidos hígidos os atos de 
parcelamento e suspensão realizados até a publicação da lei. 
 

Sala das Sessões, em 19 de  abril de 2011. 
 

Chico Alencar 
Deputado Federal 

PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
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I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

...................................................................................................................................................... 

Arrependimento posterior  
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o 

dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do 

agente, a pena será reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

Crime impossível  
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3670-A/2004 

absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 

semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 

a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 

caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro do prazo de quinze dias.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou 

documento confiado à custódia do funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço 

público:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime grave.  

Sonegação de contribuição previdenciária 

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciaria segurados empregado, empresário, trabalhador avulso 

ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 

II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa 

as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de 

serviços; 

III - Omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas 

ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as 

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na 

forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - (VETADO) 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. 

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não 

ultrapassar R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um 

terço até a metade ou aplicar apenas a de multa.  

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas 

e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional  

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou 

retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem 

ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica 

infringindo dever funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf), e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime:  

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

II - de terrorismo e seu financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.701, 

de 9/7/2003) 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos;  

VI - contra o sistema financeiro nacional;  

VII - praticado por organização criminosa. Pena: reclusão de três a dez anos e multa.  

VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira (arts. 337-

B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).  

Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

§1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:  

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe 

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;  

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a 

VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa.  
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§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime 

aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, se o 

autor, co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 

esclarecimento que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização 

dos bens, direitos ou valores objeto do crime.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;  

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas;   

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.   

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de 

pena o autor daquele crime.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Código de Processo Penal.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o 

pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 

denúncia. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1996. 

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 

I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no art. 178 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 

III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 

IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os artigos 46, 
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48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, alterada pela 

Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Pullen Parente  
 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
Altera a legislação tributária, dispõe 

sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 

nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de 

parcelamento.  

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão 

punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa 

jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos 

e contribuições sociais, inclusive acessórios.  

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas respectivas 

competências, os atos necessários à execução desta Lei.  

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, 

altera a legislação do imposto de renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA UNIDADE DE REFERÊNCIA - UFIR 

 

Art. 1º Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor 

e parâmetro de atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na 

legislação tributária federal, bem como os relativos a multas e penalidades de qualquer natureza. 

(Vide art. 36 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995) (Vide art. 75 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367738&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive 

previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais 

ou econômicas. 

§ 2º É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial de 

correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou royalties . 

Art. 2º A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-calendário; 

e da UFIR diária ficará sujeita à variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à 

da UFIR do mesmo mês. (Vide art. 43 da Lei nº 9.069, de 29/6/1995)  (Vide art. 1º da Lei nº 

8.981, de 20/1/1995) 

§ 1º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do 

Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR mensal;   

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 

126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado desde fevereiro até 

novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA de dezembro de 

1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BGE; 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no 

IPCA. 

§ 2º O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial 

cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de 

referência. 

§ 3º Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão 

monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada 

precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a 

metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da UFIR. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.096, de 29/6/1995) 

§ 6º A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial - FAP, instituído 

em decorrência da Lei n° 8.200, de 28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 

1991, à expressão monetária da UFIR apurada conforme a alínea a do § 1° deste artigo. 

§ 7º A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de 

capital, de que trata a Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir de janeiro 

de 1992, à expressão monetária da UFIR mensal. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 7.232, DE 2014 
(Dos Srs. Renato Simões e Vicentinho) 

 

Propõe adicionar o inciso IX na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei 
de Crimes Hediondos) e a elevação das penas dos arts. 1º e 2º, além de 
alterar o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 
1990 (Crimes Contra a Ordem Tributária), que regula os crimes tributários. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7321/2010. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374786&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos), passa a vigorar acrescida do seguinte inciso IX:  

“........................................................................................................... 

IX – nos crimes contra a ordem tributaria previstos na Lei 8.137/90”. (NR) 

Art. 2º Os artigos 1º, 2º e 8º, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º................................................................................................ 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (NR) 

............................................................................................................. 

Art. 2º.................................................................................................. 

Pena – reclusão, de  4 (quatro) a 12 (doze) anos, e multa. (NR) 

Art.8º. ................................................................................................. 

Parágrafo Único - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser 

inferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do 

fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário.(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto que ora se propõe tem como objetivo impor uma trava na sonegação 

de tributos no Brasil. Um primeiro passo no sentido de operar mudanças no imaginário popular 

de que rico também cumpre pena de reclusão. A influencia dos ideais do liberal-individualismo 

tem dado respostas duras e diretas aos crimes contra a pessoa e contra o patrimônio individual, 

deixando quase a descoberto a proteção dos interesses difusos dos cidadãos e atenuando as 

penalidades aos delitos contra o patrimônio público.  

São conhecidas as deficiências da infraestrutura e demandas sociais do país. 

Com todo esforço feito pelo Governo Federal para aumentar os recursos orçamentários, o 

tamanho do cobertor é curto para atender as necessidades e os anseios sociais. 

Mas a sociedade exige a elevação, ano a ano, do nível de excelência dos serviços 

públicos, com presteza e a eficiência dos governos. Elevação de qualidade e quantidade do 

serviço prestado seja do produto ofertado, no sistema capitalista se impõe preço maior, o que 

determina qual é o nível de excelência, ou seja, quanto maior o preço melhor a qualidade e 

maior a quantidade oferecida.  

O mal secular da corrupção que ainda sobrevive no meio social. Incentivou as 

brasileiras e os brasileiros a exigir nas ruas e nas urnas, uma pronta resposta dos poderes da 

Republica, diante dos malfeitores e malversadores do dinheiro publico. O que mobilizou os 

legisladores a cumprirem com sua função e dar resposta a sociedade, promovendo alteração na 

lei penal e elevando a pena corporal para quem transgride a vontade popular. 

E, agora, devemos tratar dos cidadãos e cidadãs, que sonegam ou praticam atos 

com o objetivo de deixar de pagar os impostos e contribuição instituída na legislação tributaria.  

Recente, estudo feito por Jason Hickel, professor da London School of 

Economics, afirma que a: “... a sonegação de tributos e mais perniciosa aos países que a 

corrupção. Afirma o estudioso que a evasão fiscal é 25 vezes maior que a gerada pela corrupção, 

que cerca de um trilhão de dólares fugiram dos países em desenvolvimento e terminaram em 
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paraísos fiscais por meio de uma prática conhecida como re-faturamento, através da qual as 

empresas falsificam documentos para que seus lucros apareçam em paraísos fiscais nos quais 

não pagam impostos, ao invés de aparecer nas jurisdições onde as empresas realizaram esses 

lucros. É claro que isso é só parte do problema. Há outras práticas como o chamado preço de 

transferência. As multinacionais comercializam seus produtos entre suas próprias subsidiárias 

para pagar na jurisdição onde o imposto é mais baixo, algo que envolve cerca de um trilhão de 

dólares anuais, mais ou menos a mesma coisa que o re-faturamento”. 

Já os estudos feitos no Brasil concluem que: “a sonegação de impostos rouba 

um quarto de tudo aquilo que o brasileiro paga todos os anos para os governos. Essa é a 

conclusão do cruzamento do Congresso em Foco sobre os dados divulgado pelo “Sonegômetro” 

e pelo “Impostômetro”, ferramentas virtuais mantidas pelo Sindicato dos Procuradores da 

Fazenda (Sinprofaz), pelo Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT) e pelas 

associações comerciais de São Paulo`. ` Segundo estudo do Sinprofaz, a sonegação atrapalha 

a redução de impostos. Caso ela não existisse, seria possível reduzir em até 28,4% dos os 

impostos pagos pelos brasileiros. A sonegação dos principais tributos “come” 10% do Produto 

Interno Bruto (PIB) do pais”. 

Para se aquilatar o tamanho financeiro da sonegação de impostos, os mais de R$ 

400 bilhões desviados poderiam ser usados para triplicar o atual número de servidores públicos 

federais. O valor extra poderia ser direcionado, por hipótese, para bancar mais médicos, 

professores da rede pública e policiais. 

A Receita Federal quer tornar mais rigorosa à punição para quem sonega 

impostos no país. Segundo o coordenador-substituto de Assuntos Estratégicos da Coordenação- 

Geral de Pesquisa e Investigação (Copei) da Receita, Jorge Caetano, a regra atual beneficia o 

sonegador, pois ele sabe que, se pagar o que deve tudo se resolve e ele não enfrenta outras 

conseqüências. Por isso, a idéia do Fisco é equiparar o crime de sonegação ao de corrupção, 

que pode resultar em prisão de até oito anos. 

Esta pratica criminosa é tão hediondo como o homicídio qualificado. A 

sonegação de forma indireta mata as pessoas que dependem do serviço publico na área da saúde, 

por exemplo. O Poder Legislativo deve agir para tentar frear a ganância e o desprezo dos 

grandes sonegadores de impostos e contribuição. O exemplo e a conseqüência da infração a lei 

é que inibe ou incentiva o desprezo pelo mandamento legal. Crime gravíssimo como os contra 

a ordem tributaria, merece nossa atuação enquanto legislador responsável.   

As alterações das sanções aqui propostas na lei contra a ordem tributária 

nacional seja na elevação das penas seja na multa, tragam maior respeito ao mandamento legal 

e diminua os malefícios gerados pela sonegação no pagamento de tributos. 

Face o exposto conto com o apoio dos meus nobres pares para sua aprovação na 

Casa do Povo Brasileiro. 

Brasília, 12 de marco de 2014. 

 

Deputado Federal Renato Simões 

PT/SP 

 

Deputado Vicentinho 
PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

http://congressoemfoco.uol.com.br/tag/impostos
http://www.sonegometro.com.br/
http://www.impostometro.com.br/
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 
III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, econômica e 
as relações de consumo, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 
aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 
ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E  

AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DAS MULTAS 

 

Art. 8º Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta lei, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente 
para reprovação e prevenção do crime.  

Parágrafo único. O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional BTN.  

Art. 9º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de valor 
equivalente a:  
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.147, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que "define 
crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências", para delimitar o objeto dos crimes 
previstos naquele dispositivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3670/2004.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, para delimitar o objeto dos crimes previstos naquele dispositivo. 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir 
ou reduzir tributo e qualquer valor a título de multa, juros e 
correção monetária, mediante as seguintes condutas: 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes contra a ordem tributária, previstos na Lei nº 8.137, 

de 27 de dezembro de 1990, visam à proteção da arrecadação tributária, bem jurídico 

supraindividual cuja tutela encontra fundamento na Constituição Federal.  

É a partir da arrecadação de tributos que o Estado assegura os 

recursos necessários ao cumprimento de suas finalidades no interesse da 

coletividade, de forma a propiciar melhores condições de vida a todos. 

Desse modo, o legislador corretamente entendeu que a ordem 

tributária merece a proteção do Direito Penal, em razão de sua relevância 

constitucional e diante da insuficiência de outras sanções em nosso ordenamento 

jurídico.  

Contudo, os tipos penais devem ser redigidos de forma a 

eliminar qualquer dúvida sobre o enquadramento da conduta. Posto isso, entendemos 

que a expressão “qualquer acessório”, prevista no caput do art. 1º da Lei nº 8.137/90, 

é muito ampla e pode gerar incerteza na aplicação do dispositivo, sendo necessário 

delimitá-la. 
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Existe divergência na doutrina acerca do alcance dessa 

expressão, havendo quem considere que “qualquer acessório” se refere às obrigações 

tributárias acessórias, as quais, segundo o disposto no art. 113 do Código Tributário 

Nacional, diferem das obrigações tributárias principais na medida em que não têm por 

objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, compreendendo apenas 

prestações positivas ou negativas no interesse da fiscalização tributária, tais como a 

emissão de documentos e a escrituração de livros. 

Todavia, compactuamos do entendimento no sentido de que o 

simples descumprimento dessas obrigações, ainda que se convertam em obrigações 

tributárias principais, não configura o crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/90, tendo 

em vista que “as obrigações tributárias acessórias não possuem relevância 

constitucional própria, que lhes autorize a tutela penal autônoma, já que delas não se 

pode dizer que formem um valor superindividual essencial, com relevância 

constitucional e reconduzível à pessoa humana.” 1 Assim, a inobservância dessas 

obrigações, por si só, não constitui conduta delituosa, mas mero ilícito administrativo2. 

Noutro giro, entendemos que os valores referentes à atualização 

do tributo devido objeto de supressão ou redução fraudulenta – multa, juros e correção 

monetária - devem integrar o montante sobre o qual incide o tipo penal 

supramencionado.    

Outrossim, propomos a exclusão da expressão “contribuição 

social” do caput do art. 1º da Lei nº 8.137/90, por entendê-la desnecessária, haja vista 

tratar-se de espécie de tributo conforme entendimento já pacificado na doutrina e na 

jurisprudência, sobretudo após o advento da Constituição Federal de 1988 e sua 

previsão no Sistema Tributário Nacional. 

Consideramos, portanto, que a alteração legislativa ora proposta 

propiciará o aperfeiçoamento da legislação penal vigente no que tange à prevenção e 

repressão dos crimes contra a ordem tributária. 

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e as relações de consumo, e dá 

                                                      
1 SALOMÃO, Heloisa Estellita. A Tutela Penal e as Obrigações Tributárias na Constituição Federal. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p. 195. 
2 Neste sentido: BALTAZAR JUNIOR, José Paulo. Crimes Federais. 8. ed. rev., atual. e ampl. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2012, p. 540. 
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outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 
decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 
prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização 
dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 
obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 
CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 
 
Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.156, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera o Decreto nº 2848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para dispor sobre crime praticado contra o INSS". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7321/2010.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto nº 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

para dispor sobre crime praticado contra o INSS  

Art. 2º. O Decreto nº 2848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 

acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 168-B. Receber o benefício previdenciário em nome dos verdadeiros favorecidos, 

que já tenham falecido. 

Pena – reclusão, de 4 (dois) a 6 (cinco) anos, e o ressarcimento dos valores recebidos 
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indevidamente”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo desse Projeto de lei é contribuir para a diminuição de fraudes contra o INSS, 

em especial, em relação aos benefícios previdenciários. 

Por exemplo, o auxílio-doença é um benefício por incapacidade devido ao segurado do 

INSS acometido por uma doença ou acidente que o torne temporariamente incapaz para o 

trabalho. 

A justa proteção que é dada pelo Estado aos trabalhadores temporariamente 

incapacitados para exercer seus ofícios por mais de 15 dias, seja por doença ou por acidente de 

trabalho, converteu-se em mais um meio de desvio de recursos públicos. 

Um balanço parcial do pente-fino iniciado em agosto do ano passado pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social (MDS) na concessão do benefício de auxílio-doença registrou uma 

economia de cerca de R$ 3 bilhões para os cofres públicos no período de um ano, conforme 

apurou o Broadcast, serviço de notícias em tempo real da Agência Estado. A economia se deu 

por meio do cancelamento de 400 mil benefícios irregulares ou fraudulentos. Até o final de 

2018, o governo federal espera economizar R$ 17 bilhões. (Fonte: 

http://opiniao.estadao.com.br/noticias/geral,as-fraudes-no-auxilio-doenca,70002013665) 

Sabemos que, não raro, familiares recebem os benefícios em nome dos verdadeiros 

favorecidos, que já morreram. Nesse caso, a Lei é clara e obriga os familiares a comunicarem 

o ocorrido ao INSS. 

Isso porque, o benefício se extingue com a morte da pessoa. Salvos os casos em que é 

permitido legalmente um dependente continuar recebendo. Mas, na maioria dos casos, as 

pessoas não têm direito a continuar com o benefício, mas vão ao banco e fazem os saques. 

O rol de absurdos apurados pelos peritos do INSS revela, por um lado, a mais 

despudorada má-fé de centenas de milhares de brasileiros, que usaram o legítimo benefício do 

auxílio-doença como subterfúgio para escapar do trabalho para o qual já estavam aptos – e, 

assim, continuar recebendo uma renda fácil à custa dos demais contribuintes – e, por outro, a 

ineficiência do Estado em fiscalizar não apenas a concessão do benefício, mas também a sua 

manutenção. 

Vale ressaltar que, a ação da perícia no chamado pente-fino já reduziu para 1,4 milhão 

o número de benefícios concedidos como auxílio-doença. O MDS estima em 1 milhão de 

benefícios o “ponto de equilíbrio” a ser atingido até o final de 2018. 

Antes do pente-fino ser interrompido, 21 mil pessoas foram até o perito e 80% estavam 

sadias, não deveriam estar recebendo mais o auxílio-doença. Veja exemplos: Em alguns casos, 

as pessoas tanto estavam boazinhas, que um trabalhou como mecânico e a outra por conta 

própria. Os peritos pegaram casos também de dor lombar e contusão no joelho que renderam 

anos de auxílio-doença. 

“Na medida em que um determinado trabalhador recebe indevidamente esse benefício, 

ele lesa duplamente a poupança dos trabalhadores, dos empregadores e do próprio governo, que 

é o Fundo da Previdência. Ele lesa, porque ele saca indevidamente um recurso e porque, durante 
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o tempo de vigência do benefício, deixa de contribuir”, disse o secretário executivo do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, Alberto Beltrame. 

Não se pode esperar que a má-fé e a desídia daqueles que procuram fraudar a sociedade 

para obter uma remuneração do Estado sem apresentar uma causa que a legitime vão 

simplesmente desaparecer. 

Cabe ao poder público, cada vez mais, criar os mecanismos de controle e fiscalização, 

seja para conceder o benefício, seja para aferir a necessidade de sua manutenção.  

Também é preciso endurecer as penas para os crimes contra o INSS que, na verdade, 

atinge a todos os brasileiros que, no futuro dependerão da Previdência Social.  

Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

Sala das sessões, 23 de novembro de 2017. 

 

_______________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  

I - em depósito necessário;  

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  

III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 

ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 

despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 

tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social; 

§2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 

efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 

§3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 

agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 

pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 

ajuizamento de suas execuções fiscais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 

fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  

Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 

dentro do prazo de quinze dias.  

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.218, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 

Altera o art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, para aumentar a pena para crime de sonegação à 
Previdência Social. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7321/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º. Altera o art. 168-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, para aumentar a pena para crime de sonegação à Previdência 
Social. 

Art. 2º. São acrescidos à Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, os seguintes dispositivos: 

Art. 168-A. Deixar de repassar à Previdência Social as 
contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou 
convencional, para sonegação acima de 10 (dez) salários mínimos no 
ano fiscal: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos, e multa. 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Enquanto propõe que o brasileiro trabalhe por mais tempo para se 
aposentar, a reforma da Previdência Social ignora os R$ 426 bilhões que deixam de 
ser repassados pelas empresas ao INSS. O valor da dívida equivale a três vezes o 
chamado déficit da Previdência em 2016. Esses números, levantados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), não são levados em conta na 
reforma do Governo Federal. 

“O governo fala muito de déficit na Previdência, mas não leva em conta 
que o problema da inadimplência e da sonegação das contribuições previdenciárias 
ajudam a aumentá-lo. As contribuições não pagas ou questionadas na Justiça 
deveriam ser consideradas (na reforma)”, afirma Achilles Frias, presidente do 
Sindicado dos Procuradores da Fazenda Nacional (Sinprofaz). 

A maior parte dessa dívida está concentrada em poucas empresas que 
estão em atividade. Somente 3% das companhias respondem por mais de 63% da 
dívida previdenciária. A procuradoria estudou e classificou essas 32.224 empresas 
que mais devem, e constatou que apenas 18% são extintas. A grande maioria, ou 
82%, são ativas. 

Na lista das maiores devedoras da Previdência, há gigantes como Itaú, 
Bradesco, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Santander, Marfrig, JBS (dona 
de marcas como Friboi e Swift) e Vale. Apenas essas empresas juntas devem R$ 3,9 
bilhões, segundo valores atualizados em fevereiro de 2018. Empresas que lucram na 
casa dos bilhões por ano, deixam de pagar à Previdencia Social prejudicando milhões 
de brasileiros que agora fazem sacrifícios enormes na reforma. 

A morosidade da Justiça, a complexidade da legislação tributária 
brasileira e os programas de parcelamento do governo são apontados como os 
principais fatores que explicam a alta dívida previdenciária no país. 

“Não é um crime dever à Previdência, e grandes grupos empresariais se 
beneficiam disso, questionam valores na Justiça e ficam protelando a vida inteira”, diz 
Sônia Fleury, professora da Fundação Getúlio Vargas. “É preciso fazer uma varredura 
para ver como as empresas utilizam esse mecanismo protelatório na Justiça e tomar 
decisões no nível mais alto para impedir esse jogo, que só favorece as grandes 
empresas. De outro lado, perde o governo e o trabalhador”. 

Endurecer a legislação penal contra sonegadores da Previdência Social 
forçará a renegociação das dívidas com o Tesouro Nacional, fortalecendo a maior e 
mais democrática poupança do povo brasileiro, a sua justa aposentadoria. 

O objetivo do presente projeto de lei não é encarcerar devedores do 
INSS e demais institutos previdenciários, mas, garantir a sustentabilidade da 
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Previdência Social no país criando mecanismos contra a sonegação fiscal. 
 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente iniciativa. 
 

Sala das Sessões, 6 de agosto de 2019.  
 

Deputado JESUS SÉRGIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
Apropriação indébita  

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 
parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 
estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  
Apropriação de coisa achada  

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 
deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 
dentro do prazo de quinze dias.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.276, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, para 
reconhecer que a mera inadimplência de débito tributário próprio não 
configura crime contra a ordem tributária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7321/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 2º................................................................................ 

............................................................................................ 

Parágrafo único. Não configura o crime de que trata o inciso II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
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do caput o mero inadimplemento de tributo regularmente 

declarado e devido na condição de contribuinte, ainda que o 

tributo, por sua natureza, comporte transferência do respectivo 

encargo financeiro a terceiro.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inadimplência de tributos, ainda que regularmente declarados pelos 

contribuintes, é um problema cada vez mais presente em tempos de dificuldades 

econômicas. Por mais que o contribuinte se esmere em calcular suas obrigações 

tributárias, por vezes não consegue quitá-las tempestivamente. 

Contudo, se não há presença do intuito fraudatório, o que se daria por 

meio de informações falsas ou omissas, entendemos como equivocada a política 

pública de se punir criminalmente contribuintes que estejam em mora com o fisco. 

Essa questão, rotineiramente levada às cortes de justiça, tem encarado retornos 

vacilantes do Poder Judiciário, que por vezes entendem que a simples inadimplência 

da obrigação tributária relativa a tributos indiretos, ainda que regularmente declarada, 

configura crime contra a ordem tributária, a ser enquadrada na conduta descrita pelo 

inciso II do art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Perceba-se que não se objetiva, aqui, eximir de punição os 

contribuintes que atrasam a quitação de suas obrigações fiscais. Não obstante, 

entendemos que essa sanção deve se dar exclusivamente na esfera administrativa, 

por meio da aplicação de multas e juros. 

Diante dessa situação, conclamamos os ilustres Pares a apoiarem 

esta proposta para que seja reconhecido que o não pagamento de tributos 

regularmente declarados, em relação aos quais o declarante seja contribuinte, não 

configura, por si só, conduta criminalmente punível. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2019. 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 
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Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.903, DE 2019 
(Do Sr. Guiga Peixoto) 

 
Altera o art. 2º, II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, a fim de 
inserir o especial fim de agir como elementar do tipo penal previsto nesse 
dispositivo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7321/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 2º, II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, a fim de inserir o especial fim de agir como elementar do tipo penal previsto 

nesse dispositivo.  

Art. 2º O inciso II do art. 2º, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ................................................................................. 

............................................................................................. 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de 

contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito 

passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, a fim 

de fraudar a fiscalização tributária; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a inserir o especial fim de agir 

como elementar do tipo penal previsto no art. 2º, II, da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, a denominada apropriação indébita tributária. 

Cumpre consignar que há uma grande controvérsia no meio jurídico 

sobre a eficácia dos meios atuais de arrecadação tributária e os limites da política 

criminal tributária.  

Para bem elucidar o tema em questão, vale a pena conferir excertos 

do artigo do advogado Luis Fernando Ruff, publicado no sítio eletrônico ConJur, 

tecendo comentários acerca da recente decisão do Superior Tribunal de Justiça: 
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(...) 

Recentemente, mais um indício do recrudescimento frente à 

inadimplência tributária veio à tona, a partir do julgamento do HC 

399.109/SC pela 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no afã de 

uniformizar a jurisprudência da Corte, a partir do enfrentamento dos 

entendimentos divergentes existentes entre a 5ª e 6ª Turma, 

competentes para os julgamentos de matéria criminal.  

No bojo de tal julgamento, por maioria de votos, prevaleceu o 

entendimento da 5ª Turma de que configura o crime tributário previsto 

no artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/90, denominado na jurisprudência 

pátria como “crime de apropriação indébita tributária”, a ausência do 

recolhimento de ICMS descontado ou cobrado, tanto em operações 

próprias, quanto em situações de substituição tributária, ainda que as 

operações tenham sido devidamente registradas e discriminadas pelo 

indivíduo.  

(...) 

De maior destaque, ainda, está a afirmação do ministro relator de que o 

crime de apropriação indébita tributária pressupõe a inexistência de 

clandestinidade, tal qual a apropriação indébita comum do Código 

Penal, razão pela qual pouco importaria para a prática do crime o fato 

de o indivíduo ter registrado, apurado e declarado corretamente as 

operações. De modo que, cai por terra qualquer argumentação de que 

apenas quando houvesse o emprego de um engodo para a prática da 

sonegação (dolo específico) é que se estaria diante do crime, ao invés 

de mero inadimplemento fiscal. 

Desta maneira, a nova orientação fixada pela 3ª Seção do STJ veio a 

coroar e reforçar rançosa jurisprudência dos Tribunais pátrios pelo 

recrudescimento cada vez maior da sonegação fiscal, bastando a 

ausência de recolhimento tempestivo do tributo para a configuração de 

um crime contra a ordem tributária (dolo genérico) e restando 

desnecessária a averiguação de eventual presença (ou não) do 

elemento subjetivo especial (intenção de fraudar). 

Com isso, em verdade, desvirtua-se toda a dogmática de direito penal 

mínimo, na medida em que o mero inadimplemento fiscal, desconexo de 

qualquer evidência de fraude, omissão ou prestação de informações 

falsas, passa a ser igualmente criminalizado.(...)3 

Dessa forma, mostra-se urgente a modificação legislativa a fim de 

esclarecer que o Estado não pode se valer da esfera criminal para arrecadar tributos. 

Para tanto, deve utilizar o mecanismo apropriado para tal desiderato que é a execução 

fiscal. 

Por isso, a mera inadimplência fiscal não pode configurar o crime do 

                                                      
3 Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2018-dez-11/luis-ruff-stj-reforca-recrudescimento-penal-
inadimplencia-tributaria?> Acesso em: 22/08/2019. 

https://www.conjur.com.br/2018-dez-11/luis-ruff-stj-reforca-recrudescimento-penal-inadimplencia-tributaria?
https://www.conjur.com.br/2018-dez-11/luis-ruff-stj-reforca-recrudescimento-penal-inadimplencia-tributaria?


63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3670-A/2004 

art. 2º, II, da Lei nº 8.137, de 1990. É necessário estar presente na conduta do agente 

o elemento subjetivo do tipo específico, que é o fim de fraudar o fisco e não somente 

a falta de recolhimento do tributo. 

Neste prisma, convém consignar a admoestação do professor 

Guilherme de Souza Nucci, o qual aduz que é “fundamental verificar a existência do 

elemento subjetivo do tipo específico (dolo especifico), consistente na efetiva vontade 

de fraudar o fisco, deixando permanentemente de recolher o tributo ou manter a sua 

carga tributária aquém da legalidade exigida. Esta é a única forma, em nosso 

entendimento, de evitar que o Direito Penal seja transformado em apêndice 

inadequado do Direito Tributário comum, buscando servir de instrumento do Estado 

para cobrança de tributos em geral para que, evitando-se promover a desgastante 

ação de execução fiscal, consiga-se o recolhimento das quantias devidas” (Leis 

Penais e Processuais Penais Comentadas, 10. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017, p. 

677).  

Em suma, nas palavras da eminente Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura: “não pode o Estado valer-se do direito penal como instrumento de 

arrecadação, nem o Judiciário acolher pretensão que culminaria, em última análise, 

em prisão civil por dívida”. 

Diante do exposto, apresentamos esta proposta a fim de dirimir as 

controvérsias existentes acerca desse problema, razão pela qual contamos com o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2019. 
 

Guiga Peixoto 
Deputado Federal 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 

Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
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Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 

no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 

percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 

incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 

parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 

passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    

 

Seção II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
 

Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 

ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 

fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.520, DE 2019 
(Dos Srs. Alexis Fonteyne e Lucas Gonzalez) 

 
Altera a Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, para esclarecer que a 
conduta tipificada em seu art. 2º, inciso II, abarca somente as relações de 
responsabilidade tributária e não abrange as hipóteses em que o sujeito 
passivo deixa de recolher valor de tributo descontado ou cobrado caso ele 
tenha declarado o tributo na forma da legislação aplicável. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5903/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, bem como altera a redação do seu inciso II, para esclarecer que a conduta ali tipificada 

abarca somente as relações de responsabilidade tributária e não abrange as hipóteses em que o 

sujeito passivo deixa de recolher valor de tributo descontado ou cobrado caso ele tenha 

declarado o tributo na forma da legislação aplicável. 

Art. 2º O art. 2º, inciso II, da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º (...) 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado de substituído tributário, na qualidade de sujeito 

passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos, a fim de 

fraudar a fiscalização tributária;” 

Art. 3º Fica acrescentado ao art. 2º da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, o seguinte 

parágrafo único: 

“Parágrafo único. Não configura o crime de que trata o inciso II do caput o 

mero inadimplemento de tributo regularmente declarado na forma da 

legislação aplicável.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao analisar o Habeas Corpus 399.109/SC, a Terceira Seção do STJ assentou o 

entendimento de que constitui crime de apropriação indébita tributária (previsto no art. 2°, II, 

da Lei 8.137/90) deixar de recolher o valor do tributo (no caso concreto, ICMS), inclusive, 

naquelas situações em que o empresário, ao realizar as operações mercantis com o valor do 
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tributo incluído no preço da mercadoria, deixa de adimplir a obrigação tributária embora tenha 

registrado regularmente a apuração do valor do imposto devido nos livros fiscais. 

Para a maioria formada, a tutela penal se justificaria porque os recursos auferidos 

das receitas tributárias dão respaldo econômico para a realização das atividades destinadas a 

atender as necessidades sociais. Assim, amparando-se em perda de arrecadação tributária, o 

Ministro Relator justificou o posicionamento incriminador da conduta empresarial sob 

fundamento de que "o delito fiscal não só acarreta uma diminuição do valor econômico do 

erário, como também afeta, como resultado próprio de um dos mais genuínos delitos 

econômicos, toda a política econômica social". 

Para chegar a tal conclusão, entendeu-se que os termos "descontado ou cobrado" 

contidos no tipo descrito pelo art. 2°, II, da Lei 8.137/90 naõ refletem, sob a ótica da dogmática 

tributária, significados linguísticos compatíveis com o sujeito passivo da obrigaçaõ tributária 

de que trata o delito de "apropriaçaõ indébita tributária" e, portanto, o significado penal não 

poderia se subsidiar em conceitos tributários.  

Deste modo, o STJ adotou uma acepçaõ semântica do termo “descontado”, 

imprimindo-lhe significado semelhante ao dos vocábulos abatido, diminuído ou reduzido. Por 

sua vez, em relação ao termo "cobrado", compreendeu que este se restringe às relações 

tributárias com tributos indiretos, visto que o contribuinte de direito, ao reter o valor do imposto 

ou contribuiçaõ devidos, repassa o encargo ao contribuinte de fato. 

Ocorre que, como exposto, a descriçaõ típica do crime de apropriaçaõ indébita 

tributária contém a expressão "valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 

cobrado", o que, indiscutivelmente, restringe a abrangência do sujeito ativo do delito, haja vista 

que nem todo sujeito passivo de obrigaçaõ tributária que deixa de recolher tributo ou 

contribuiçaõ social responde pelo crime do art. 2º, II, da Lei 8.137/90, mas somente aqueles 

que "descontam" ou "cobram" o tributo ou contribuiçaõ de terceiros. 

Isto é, da dicçaõ do tipo penal, tem-se que somente comete o delito quem "desconta" 

ou "cobra" o valor de tributo "na qualidade de sujeito passivo da obrigação". Portanto, uma 

interpretaçaõ sistemática entre direito penal e direito tributário inexoravelmente leva à 

conclusaõ de que o tipo penal está a se referir justamente à figura da responsabilidade 

tributária, forma de sujeiçaõ passiva indireta em que o sujeito passivo tributário se torna 

legalmente responsável pelo recolhimento de tributo de outrem. 

Assim, a melhor intepretação é aquela encabeçada pela Ministra Maria Thereza de 

Assis Moura no julgamento do supramencionado leading case que bem entendeu que “ao se 

referir ao tributo ‘descontado ou cobrado’, o tipo penal está a aludir aos casos de 

responsabilidade tributária e não aos impostos indiretos, em que o custo é repassado, apenas 

do ponto de vista econômico, a terceiros.” Isto porque naõ existe relação jurídica tributária 

possível entre o Fisco estadual e o consumidor final, de modo que naõ é correto, juridicamente, 

considerar que o valor do ICMS embutido no preço tenha sido dele "cobrado" ou "descontado".  

Confira-se excerto do voto da Ministra Maria Thereza de Assis Moura que, de 

maneira didática, bem elucida esta questão: 

“O contribuinte é o titular da capacidade contributiva, aquele que, nos impostos, realiza 

os fatos signo-presuntivos de riqueza e é, por essa razaõ, escolhido pelo legislador como 

sujeito passivo direto da obrigaçaõ tributária. 
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Já o responsável tributário é a pessoa que, em razaõ de exercer atividade conexa com os 

fatos signo-presuntivos de riqueza, tem, em algum momento, poder de disposiçaõ sobre 

os valores do contribuinte, o que justifica que a lei o coloque como sujeito passivo 

(indireto) da obrigaçaõ tributária. 

Há responsabilidade tributária, por exemplo, na substituiçaõ tributária, para frente ou 

para trás.  

Na substituiçaõ tributária para frente, o tributo relativo a fatos geradores que ainda naõ 

ocorreram - mas deveraõ ocorrer posteriormente - é arrecadado de maneira antecipada, 

sobre uma base de cálculo presumida. De acordo com o artigo 150, § 7º, da Constituiçaõ, 

a lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigaçaõ tributária a condiçaõ de responsável 

pelo pagamento de imposto ou contribuiçaõ, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituiçaõ da quantia paga, caso 

naõ se realize o fato gerador presumido. 

Por exemplo, a refinaria, ao vender o combustível, recolhe o tributo devido por ela 

mesma na operaçaõ, assim como o tributo referente às futuras operações do distribuidor 

e do varejista. Para proceder à apuraçaõ do quantum devido, o Estado divulga uma base 

de cálculo presumida, segundo critérios definidos em lei. Essa base de cálculo deve 

observar a realidade do mercado, para a determinaçaõ do preço final praticado em cada 

operaçaõ.  

Quando o substituto vende a mercadoria ao substituído (contribuinte), aquele já cobra 

no valor do total da operaçaõ também o valor devido por este último. 

Já na substituiçaõ para trás, ou diferimento, o que ocorre é justamente o contrário. 

Apenas a última pessoa que participa da cadeia de circulaçaõ da mercadoria é que paga 

o tributo, de maneira integral, inclusive relativamente às operações anteriormente 

praticadas. 

Pense-se, por exemplo, numa indústria leiteira, que se vale de matéria-prima fornecida 

por diversos produtores rurais. Ao realizar o pagamento pela matéria-prima, o 

estabelecimento industrial desconta o valor devido pelos produtores nas suas operações 

próprias. 

O tipo penal examinado se refere, justamente, a tais hipóteses de responsabilidade 

tributária, em que o sujeito passivo indireto desconta ou cobra valores pertencentes ao 

contribuinte e deixa de recolhê-los ao erário. Existe aí, portanto, uma circunstância que 

justifica a maior reprovabilidade da conduta do que o mero inadimplemento, pois o 

sujeito passivo naõ deixa simplesmente de recolher o tributo por si devido, mas, em 

verdade, apropria-se do tributo devido por outrem. 

Pois bem. No caso concreto, os recorridos deixaram, na qualidade de administradores 

da sociedade, de recolher o ICMS próprio da pessoa jurídica - e naõ o ICMS devido por 

terceiros, na condiçaõ de responsáveis ou substitutos tributários.” 

Com efeito, no caso analisado pelo Tribunal, o réu era administrador de uma 

empresa contribuinte de ICMS e, realizando a venda de mercadorias com o valor do tributo 

incluído no preço dos produtos que, embora tenha registrado regularmente a apuraçaõ do valor 

do imposto devido nos livros fiscais, deixou de adimplir a obrigaçaõ tributária. Assim sendo, 

não se pode dizer que o comerciante em questão comete o delito de apropriaçaõ indébita 
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tributária porque naõ há apropriaçaõ de tributo devido por terceiro, o tributo é devido por ele 

mesmo e em nome próprio. 

Ora, o tipo penal examinado se refere estritamente às hipóteses de responsabilidade 

tributária, em que o sujeito passivo indireto desconta ou cobra valores pertencentes ao 

contribuinte e deixa de recolhê-los ao erário, na medida em que, como acima exposto, nestes 

casos há uma circunstância que justifica a maior reprovabilidade da conduta, para além do mero 

inadimplemento, pois o sujeito passivo não deixa simplesmente de recolher o tributo por si 

devido, mas, em verdade, apropria-se do tributo devido por outrem. 

A presente proposição justifica-se pois o referido caso concreto supramencionado 

encontra-se em análise pelo Plenário do STF. E, ainda que se trate de um processo específico 

sem efeito vinculante ou eficácia erga omnes, considerando-se a sistemática imposta pelo 

CPC/15 que privilegia a uniformização da jurisprudência, pode-se dizer que esta decisão do 

STF será paradigmática para demais lides em que se discute se o art. 2º, II, da Lei 8.137/90 

aplica-se não apenas aos casos em que o responsável tributário se apropriou de recursos de 

terceiros e não os repassou à Fazenda Pública, mas também aos casos em que, pelo fluxo de 

caixa do sujeito, há apenas inadimplemento do sujeito passivo da obrigação tributária.  

De fato, estamos diante de circunstâncias que demonstram que há um descolamento 

entre a finalidade visada pela norma e sua efetiva aplicação. Ilustrativamente, está-se a punir 

com a mesma gravidade a conduta daquele que se apropria de recursos de terceiros e a conduta 

do sujeito passivo que declara sua obrigação de recolher os tributos referidos e somente 

posteriormente obtém os recursos para fazê-lo. Isto porque o sujeito passivo pode adquirir num 

determinado mês as mercadorias que comercializará ao consumidor final e somente efetuar as 

vendas posteriormente. Entre um momento e outro, pode ser que o sujeito passivo da obrigação 

tributária ultrapasse o prazo legal de recolhimento do tributo mas, em um segundo momento, 

quando ocorrer a capitalização pela venda do produto, ele saldará a obrigação. Isso ocorre pela 

flutuação do fluxo de caixa de pequenos comerciantes e o exíguo prazo legal de recolhimento 

das obrigações. 

É certo que a forma de apuração do valor do tributo a ser pago, mediante o método 

de créditos e débitos compensados em um período de apuração, inviabiliza a individualização 

das operações e sua especificação em relação à parcela de tributo devida em cada venda ou 

prestação de serviço. Porém, a relação entre o fluxo mensal de vendas ou prestações de serviços 

e os pagamentos recebidos no período (analisados no contexto da sequência mensal 

correspondente) permite uma análise conjunta e global da relação entre valores cobrados e 

recebidos nos meses, suficiente para indicar a posse dos valores correspondentes, ainda que 

tenha havido o posterior emprego em outras finalidades (utilização dos valores recebidos para 

outros pagamentos, investimentos ou transferências).  

Para casos similares a estes descritos, considerar a conduta do sujeito passivo como 

um crime é desproporcional e atrapalha o próprio objetivo da Fazenda Pública, qual seja receber 

os créditos tributários a que tem direito. O problema aqui está no fato de que a tipificação da 

conduta descrita no art. 2º, II, da Lei 8.137/90, pela sua literalidade, dificulta a distinção entre 

essas duas situações bem distintas: (i) a primeira delas em que há inadimplência de uma 

obrigação tributária específica, cuja peculiaridade encontra-se na circunstância de o sujeito 

passivo da obrigação tributária repassar para terceiro a repercussão econômica da operação; e 
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(ii) a segunda em que ocorre hipótese típica assemelhada à apropriação indébita tipificada no 

art. 168 do CP. 

Porém, o STF já decidiu no julgamento do Recurso Extraordinário 574.706/PR, 

submetido à sistemática da repercussão geral e no qual se discutiu se, à luz do art. 195, I, “b”, 

da CF/88, o ICMS integra a base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS, que a 

propriedade do valor cobrado na operação de comercialização é do Estado, e não do 

comerciante. Esta alteração esvazia a possibilidade de aplicação da lei penal à primeira 

hipótese, uma vez que o objeto (valor de ICMS) não é mais considerado propriedade do sujeito, 

de modo que sua não entrega a quem de direito configura um fato distinto da mera 

inadimplência de uma dívida e se aproxima à hipótese tipificada no art. 168 do CP como um 

delito de apropriação indébita. 

Devido a este entendimento relacionado à posse do objeto, que já vem sendo 

aplicado pelos demais Tribunais pátrios, a única conclusão plausível é que o tipo do art. 2º, II, 

da Lei 8.137/90 se assemelha à apropriação indébita. Logo, deve ser considerada a necessidade 

de configuração do elemento objetivo do tipo, consistente na posse do valor da operação 

cobrado pelo comerciante, para a caracterização da hipótese típica.  

Portanto, entendemos que a cobrança deve implicar o recebimento e não basta o 

destaque documental, contábil e fiscal da parcela do preço correspondente ao valor do tributo 

incidente sobre a operação: para a configuração do fato típico é indispensável o efetivo 

recebimento do pagamento pelo sujeito passivo (nestes casos, o comerciante da mercadoria ou 

prestador do serviço). Por este motivo, se o comerciante ou prestador de serviços não recebeu 

o valor correspondente ao preço do negócio e deixou de recolher o ICMS incidente sobre a 

operação, o fato será atípico devido à ausência da elementar “posse”.  

Entendimento em contrário resultaria em afronta à vedação constitucional da 

proibição da prisão civil, ainda que respaldada uma conduta supostamente penalizada. Ora, a 

finalidade da prisão civil é coagir o devedor ao pagamento da dívida, ou seja, é uma medida 

coercitiva de cobrança (tanto que com o pagamento da dívida ela perde seu objeto), enquanto a 

finalidade da sanção penal é a retribuição da reprovabilidade do fato praticado e a prevenção 

de futuros delitos. 

Neste sentido, no tocante à pena privativa de liberdade imposta pela atual 

legislação, vale relembrar que o art. 5º, LXVII, da CF/88 dispõe expressamente que “naõ haverá 

prisaõ civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 

obrigaçaõ alimentícia e a do depositário infiel”. Ao vedar a prisaõ por dívida, a Constituição 

estabelece que inexiste sançaõ de prisaõ pela falta de pagamento de dívida, seja oriunda de 

negócio jurídico ou de dever legal. Em última análise, deseja a Carta Magna que a norma 

infraconstitucional naõ contenha instrumentos de coaçaõ com limitaçaõ ao direito de liberdade 

para o pagamento de dívidas.  

Porém, de nada adiantaria tal proibiçaõ, se fosse permitido ao legislador penal 

aplicar a pena de prisaõ em situaçaõ fática idêntica, qual seja o inadimplemento tributário, de 

modo que a mencionada vedaçaõ deve valer tanto para a prisaõ civil quanto penal. É por isso 

que propomos a presente alteração legislativa: para que o Poder Judiciário, ao interpretar a 

norma, consiga distinguir claramente o sujeito passivo da obrigação que de fato apropriou-se 

de recursos e não os repassou ao erário daqueles casos em que há apenas inadimplência de 

tributo declarado e não quitado. 
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É importante destacar que a técnica de formação normativa utilizada pelo Poder 

Constituinte originário foi a proibição ampla da prisão civil com exceções previstas 

taxativamente no próprio texto constitucional na própria Constituição Federal. Geralmente, essa 

técnica é utilizada quando o legislador constituinte quer dar pouca, ou ainda nenhuma, margem 

deliberativa ao Poder Legislativo ordinário. 

O STF, por sua vez, contribuiu para essa limitação constitucional ao editar a Súmula 

Vinculante 25, declarando que “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 

modalidade de depósito”. Esta súmula foi editada em um contexto no qual o legislador havia 

ampliado, por meio de ficções legislativas, o conceito de depositário infiel, para abarcar outras 

situações que, na prática, eram de mero inadimplemento, nulificando a garantia constitucional 

do art. 5º, LXVII, da CF/88. Como o art. 7º, 7, do Pacto de San José da Costa Rica, 

reconhecidamente com status supralegal, só permitia a legitimidade da prisão civil por dívida 

alimentícia, o STF acabou por banir, de uma vez por todas, aquela exceção ao princípio da 

prisão civil.  

Ora, é evidente que a garantia da proibição da prisão civil por dívida impõe limites 

ao legislador ordinário e o principal destes é justamente a não ampliação indiscriminada de suas 

hipóteses, inclusive, como no presente caso em que se busca abarcar a inadimplência tributária 

através de equivocada e extensiva interpretação dada ao alcance e finalidade do art. 2º, II, da 

Lei 8.137/90. 

Por fim, é importante ressaltar que naõ se questiona aqui a constitucionalidade do 

art. 2º, II, da Lei 8.137/90, nem se pretende afastar a ocorrência de sonegaçaõ fiscal quando há 

notićia da prática de fraude, omissaõ ou prestaçaõ de informações falsas com o intuito de reduzir 

ou suprimir tributo. Distintivamente dos casos acima exemplificados, a sonegaçaõ fiscal 

evidencia o fim deliberado de suprimir ou reduzir tributo ou contribuiçaõ social mediante 

artifício fraudulento, configurando outro ilícito penal também previsto na Lei 8.137/90. Por 

outro lado, o atraso ou descumprimento da obrigaçaõ de recolher tributo próprio que já foi 

regularmente declarado pelo contribuinte constitui inadimplência fiscal que configura tão 

somente ilícito administrativo passível de execução fiscal e inscriçaõ em dívida ativa. 

Sabe-se que alguns comerciantes e prestadores de serviços utilizam a evasão 

tributária como instrumento para obter vantagem competitiva no mercado e estruturam seu 

modelo de negócio com base na eliminação do custo tributário para obter uma margem de preço 

diferenciada em relação a seus concorrentes. Para estes, chamados “devedores contumazes”, a 

evasão tributária é uma forma de atuação deliberada que não decorre de qualquer circunstância 

episódica ou excepcional, mas integra um projeto de atuação comercial de forma planejada e 

contínua. 

Esta estratégia pode ser identificada pela análise do histórico de recolhimentos de 

tributos. A declaração apresentada ao Fisco pelos devedores contumazes consiste em um 

reconhecimento de dívida de conteúdo meramente formal, elaborado para fins fiscais e também 

para evitar a classificação da evasão como sonegação fiscal, pois não expressa uma real 

intenção de recolhimento do tributo. Trata-se de um ato que não transmite uma manifestação 

de vontade e configura uma mera regularização contábil da atividade. 

Portanto, é elementar a distinção do sujeito que deixa de recolher tributo de forma 

eventual e devido a um motivo alheio à sua vontade do sujeito que não recolhe tal tributo como 

estratégia competitiva ou simplesmente para elevar seus lucros em detrimento da sociedade 
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que, devido à não obtenção de recursos por parte da Administração Pública, é privada dos 

serviços e prestações sociais cuja implementação a Constituição Federal atribuiu ao Estado, e 

que sem receitas financeiras não podem ser concretizados.  

Para estes sujeitos, sonegadores e devedores contumazes, não se pode falar que a 

presente alteração legislativa proposta irá beneficiá-los. Isto porque, além de tratar de situação 

fática distinta, há diversos outros mecanismos previstos pelo sistema penal e bem mais severos, 

a depender do caso concreto, tais como o tipo do art. 1º, I, da Lei 8.137/90 e os crimes de 

associação criminosa, lavagem de dinheiro e sonegação fiscal. 

Finalmente, como exposto em sustentação oral realizada em 12 de dezembro de 

2019 pelo promotor do MPSC que atuou no julgamento do Recurso em Habeas Corpus 

163.334/SC perante o STF, atualmente, o art. 2º, II, da Lei 8.137/90, seja pela seletividade 

penal, seja pela deturpação de sua finalidade, tem alcançado justamente aqueles inadimplentes 

tributários que não incidiram em fraude, falsidade ou omissão de informação, tampouco em 

descumprimento de quaisquer obrigações tributárias. 

Segundo dados expostos pelo promotor, dentre todos os casos de não recolhimento 

de ICMS no Estado de Santa Catarina nos últimos anos, 23% são de atuação da Defensoria 

Pública e 41% das condenações tratam de dívidas inferiores a 50 mil reais, o que denota a 

vulnerabilidade dos sujeitos passivos atingidos pela norma penal criminalizadora. Ainda 

segundos dados da promotoria, há 170 mil devedores de ICMS apenas no Estado de São Paulo 

e 38 mil devedores em Santa Catarina. 

Na mesma ocasião, o procurador do Conselho Federal da OAB demonstrou a 

potencialidade dos efeitos práticos sobre os contribuintes brasileiros desta norma 

incriminadora. Para tanto, expôs que 72% do PIB nacional está em discussão judicial ou 

administrativa, 27% dos lançamentos tributários no Estado de São Paulo são cancelados 

(representando um montante de 6,5 bilhões de reais) e 52% dos lançamentos tributários federais 

são reformados pelo CARF. Assim, ao seu entender, a criminalização da conduta do mero 

inadimplemento pode significar impor uma sanção penal aos contribuintes que não realizaram 

o recolhimento dos tributos por legítima dúvida na interpretação legal de matéria tributária, que 

muitas vezes vem a ser dirimida pelo STF favoravelmente aos contribuintes após diversos anos 

de litígio (i.e. ICMS em sinistros; ICMS no fornecimento de água; transferência de ICMS entre 

estabelecimentos do mesmo contribuinte, etc). 

Em síntese, entendemos que a mera inadimplência deve ser tratada no âmbito da 

legislação civil e tributária, na medida em que o direito penal, para estes casos de inadimplência 

em que já existe a execução fiscal e a penhora de bens, não pode ser um instrumento alternativo 

de arrecadação tributária, por mais nobres que sejam os fins do Fisco, pois não se pode 

transgiversar com a taxatividade e com a legalidade em matéria penal. Pelo contrário, 

entendemos que a banalização e a exasperação do direito penal tem efeitos nocivos sobre o 

Estado de Direito e sobre a democracia. 

Assim, considerando-se a relevância nacional deste tema, a intenção do Poder 

Constituinte originário em vedar amplamente a prisão por dívida e que a conduta do sujeito 

passivo que eventualmente não efetua o recolhimento de tributo no prazo legal não pode ser 

equiparada, em gravidade e periculosidade, à conduta do devedor contumaz, propomos este 

projeto de lei para dar a necessária segurança jurídica e nortear o Poder Judiciário na aplicação 

do  art. 2º, II, da Lei 8.137/90, de modo a não deixar dúvidas de que o tipo ali previsto enquadra 
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somente as relações de responsabilidade tributária, nas quais o valor de tributo ou de 

contribuição social descontado ou cobrado de substituído tributário deixa de ser recolhido aos 

cofres públicos no prazo legal pelo sujeito passivo, bem como expressamente deixe de abranger 

as hipóteses em que o sujeito passivo tão somente se omite no recolhimento valor de tributo 

descontado ou cobrado no prazo legal, em que pese a declaração do tributo na forma da 

legislação aplicável. 

Sala das sessões, 17 de Dezembro de 2019 

 

 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

NOVO-SP  

 

 

Deputado LUCAS GONZALEZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 
obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 
autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 
contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Seção II 

Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 
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DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
 
Apropriação indébita  

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 
à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 
parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 
estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  
Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 
coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 
bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

PARTE I 
DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 
Direito à Liberdade Pessoal 

 
 1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.  
 2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 
acordo com elas promulgadas.  

 3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  
 4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  
 5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 
dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 
processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo.  

 6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção 
e ordene sua soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis 
prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a 
recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal 
ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela 
própria pessoa ou por outra pessoa.  

 7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar.  

ARTIGO 8 
Garantias Judiciais 

 
 1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 
que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.592, DE 2019 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei 8.137 de 1990 para excluir da incidência do tipo penal previsto 
no seu art. 2º, II a conduta do agente que declara tributo e não o recolhe 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4276/2019.  
 

 
Art. 1º - O art. 2º da Lei 8.137 de 1990 passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 
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“Art. 2º (...) 

(...) 

Parágrafo único: não constitui o crime previsto no inciso II deste 

artigo o ato de deixar de recolher tributo se o seu lançamento 

for por declaração ou por homologação, nos termos, nos termos 

do art. 147 e 150 da Lei 5.172 de 1966 (Código Tributário 

Nacional) e o agente tiver feito regular e tempestiva declaração 

ou ato passível de homologação, salvo se o não pagamento do 

tributo envolver artifício fraudulento.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei 8.137 de 1990 foi estabelecida a fim de impor sanções penais para condutas que 

ofendam o sistema tributário. Em seus diversos tipos, são narradas condutas que, 

popularmente, são descritas em seu conjunto como sonegação tributária. 

Atualmente, o inciso II do art. 2º da Lei 8.137 tem a seguinte redação: “II - deixar de 

recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, 

na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos”. 

Recentemente, porém, houve polêmica sobre a abrangência deste tipo penal. A 

discussão tratava da tipicidade da conduta de pessoa que, após fazer declaração de ICMS, 

deixava de fazer o recolhimento tributário. Como se sabe, o ICMS é recolhido por 

homologação, o que faz com que o sujeito passivo ou o responsável tenha que declarar o 

imposto perante a Administração e, depois, fazer o recolhimento. No julgamento do RHC 

163334, o STF decidiu que tal conduta é típica e ilícita, tratando-se de apropriação indébita. 

Entendemos, porém, que tal conduta não deve ser considerada penalmente típica. As 

normas tributárias acessórias têm grande complexidade, sendo que são comuns dúvidas sobre 

como fazer a declaração e sobre o responsável pelo recolhimento do tributo, o sujeito passivo 

e mesmo o sujeito ativo, já que o ICMS, sendo imposto estadual, é uma das principais 

ferramentas da chamada “guerra fiscal” entre Estados, que competem pelo seu recolhimento. 

 Considerar típica, portanto, a conduta de quem faz a declaração sobre o tributo que 

entende que é devida e, depois, não recolhe, significa dar ao direito penal uma função que é 

exercida pelas execuções fiscais e pelos outros instrumentos de cobrança tributária já 



83 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3670-A/2004 

previstos em lei. O mero ato de não recolher um imposto, mesmo que possa e deva gerar 

sérias repercussões na esfera administrativas, não traz (ou não deveria trazer a incidência do 

direito penal). Em matéria tributária, o direito penal só deveria ser usado em casos de fraude. 

Muito se disse, aliás, a respeito dos ministros do STF terem assegurado diversas vezes, 

no julgamento do RHC 163334, que há necessidade de comprovado dolo para a configuração 

do tipo penal previsto no art. 2º, II da Lei 8.137 de 1990. De fato, tal observação foi feita. 

Deixar de aferir o dolo do agente significaria adotar a responsabilidade penal objetiva, 

incompatível com o Estado Democrático de Direito. Mesmo com tal observação, porém, 

acreditamos que a conduta deve ser considerada atípica. O direito penal, como se sabe, é a 

ultima ratio, e só deve ter incidência quando a ofensa à ordem pública for de tal monta que 

sanções administrativas sejam incapazes de coibir ou punir adequadamente tal procedimento. 

Não é o caso, pois, como dissemos, as Fazendas têm à sua disposição um amplo rol de 

instrumentos legais para cobrar impostos devidos. 

Há que se destacar que o indivíduo que promoveu a declaração do débito claramente 

encontra-se em situação de boa fé, sendo certo que as intempéries da atividade empresarial 

podem levar ao atraso ou inadimplemento da obrigação, sem que isso configure qualquer ato 

ilícito.  

Destaca-se, inclusive, que o Brasil como signatário do pacto de São José da Costa Rica 

não permite hipóteses de prisão civil, sendo certo que o inadimplemento tributário puro e 

simples não consiste em situação criminal, não havendo que se falar em prisão.  

Apresentamos, portanto, o presente PL, para excluir da incidência do tipo penal do art. 

2º, II, da Lei 8.137 de 1990 a conduta considerada típica pelo STF no julgamento do RHC 

163334. 

18 DEZ. 2019. 
KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal – DEM/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção I 

Dos crimes praticados por particulares 
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 

contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:  
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;  
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo 

operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;  
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer 

outro documento relativo à operação tributável;  
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva 

saber falso ou inexato;  
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação.   

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 

(dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista 
no inciso V.  

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:  
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou 

empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;  
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;  

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer 
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como 
incentivo fiscal;  

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou 
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;  

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida à Fazenda Pública.   

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.    
 

Seção II 
Dos crimes praticados por funcionários públicos 

 
Art. 3º Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I):  
I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a 

guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social;  

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 
aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, 
ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração 
fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público.   

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Modalidades de Lançamento 

 
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de 

terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade 
administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a 
reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e 
antes de notificado o lançamento. 

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados 
de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.  

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o 
valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante 
processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam 
fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito 
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 
contraditória, administrativa ou judicial.  

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa 
nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma 

da legislação tributária; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido 
de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o 
preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 
definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente 
obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 
legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, 
agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião 
do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 
formalidade essencial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto 
o direito da Fazenda Pública.  



86 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3670-A/2004 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 
crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 
do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 
apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 
graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 
ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 
se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 
CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
conseqüentes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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